
ATA DA SESSÃO ORDINÁRIA Nº 5, DE 25 DE FEVEREIRO DE 2026, REALIZADA DE FORMA HÍBRIDA.
PRESIDÊNCIA: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
COORDENADORA: Ana Amélia Feitosa Oliveira.
PRESENTES: Exmos. Srs. Deses. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava, Sérgio Luiz Arruda Parente, Maria Ilna Lima
de Castro e Benedito Helder Afonso Ibiapina. Presentes, também, a Exma. Sra. Dra. Roberta Coelho Maia Alves –
Procuradora de Justiça e o Exmo. Sr. Dr. Rogério Matias Rebouças da Silveira – Defensor Público. Aberta a sessão às
14h (catorze horas) e aprovada a ata da sessão anterior.
APELAÇÃO CRIME Nº 0159993-73.2019.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA. Apelante: Leonardo Santos Ferreira.
Apelado: Ministério Público Estadual.  Relator: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava. Revisor: Exmo. Sr.
Benedito Helder Afonso Ibiapina. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava, Benedito Helder
Afonso Ibiapina e Sérgio Luiz Arruda Parente. Decisão: "A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para
negar-lhe provimento, mantendo a decisão recorrida, nos termos do voto do Des. Relator." Fez sustentação oral no tempo
regimental,  a  advogada do apelante,  bem como a representante do Ministério Público.  APELAÇÃO CRIME Nº 0025112-
58.2017.8.06.0025 DA COMARCA DE FORTALEZA. Apelante: Segredo de Justiça. Advogado: Reginaldo Patricio de Sousa.
Apelado: Segredo de Justiça.  Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.  Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio
Luiz  Arruda  Parente,  Maria  Ilna  Lima  de  Castro  e  Francisco  Eduardo  Torquato  Scorsafava.  Decisão:  "A  Turma,  por
unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão recorrida, nos termos do
voto do Des. Relator." A Dra. Roberta Coelho Maia Alves – Procuradora de Justiça, não participou desse julgamento diante de
seu  impedimento  legal,  sendo  convocado  o  Dr.  Alcides  Jorge  Evangelista  Ferreira.  APELAÇÃO  CRIME  Nº  0203994-
92.2023.8.06.0296  DA COMARCA DE FORTALEZA.  Apelante:  Segredo de Justiça.  Def.  Público:  Defensoria  Pública  do
Estado do Ceará.  Apelado: Segredo de Justiça.  Relator:  Exmo.  Sr.  Des.  Benedito  Helder  Afonso Ibiapina.  Julgadores:
Exmos. Srs. Deses.  Benedito Helder Afonso Ibiapina, Sérgio Luiz Arruda Parente e Maria Ilna Lima de Castro.  Decisão: "A
Turma, por unanimidade de votos, conheceu parcialmente do recurso, para negar-lhe provimento na extensão conhecida, com
redimensionamento da pena, de ofício, nos termos do voto do Des. Relator." A Dra. Roberta Coelho Maia Alves – Procuradora
de Justiça, não participou desse julgamento diante de seu impedimento legal, sendo convocado o Dr. Alcides Jorge Evangelista
Ferreira.  APELAÇÃO CRIME Nº 0514927-83.2011.8.06.0001  DA COMARCA DE CAUCAIA.  Apelante:  Ministério  Público
Estadual.  Assistente/Ape: SP Indústria e Distribuidora de Petróleo Ltda.  Apelado:  Jean Sidney de Oliveira Silva.  Relator:
Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava. Revisor: Exmo. Sr. Benedito Helder Afonso Ibiapina.  Julgadores:
Exmos. Srs. Deses. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava, Benedito Helder Afonso Ibiapina e Sérgio Luiz Arruda Parente.
Decisão: "A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão
recorrida, nos termos do voto do Des. Relator."  Fez sustentação oral  no tempo regimental,  a advogada do assistente do
Ministério Público, bem como o representante da Defensoria Pública em favor do apelado.  HABEAS CORPUS Nº 0631836-
26.2025.8.06.0000 DA COMARCA DE FORTALEZA.  Impetrante:  Adv.  Ronaldo Braga Teles Monteiro.  Paciente:  Antonio
Victor Roque Holanda.  Relator:  Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.  Julgadores:  Exmos. Srs. Deses.
Francisco Eduardo Torquato Scorsafava, Benedito Helder Afonso Ibiapina e Sérgio Luiz Arruda Parente.  Decisão: "A Turma,
por  unanimidade  de  votos,  conheceu  parcialmente  da  ordem  impetrada,  para  denegá-la  na  extensão  conhecida,  com
recomendação ao juízo  de origem, nos  termos  do voto  do Des.  Relator."  Fez  sustentação oral,  no  tempo regimental,  o
advogado impetrante, bem como a representante do Ministério Público e declarou sua suspeição, não participando deste
julgamento  o  Exmo.  Sr.  Des.  Benedito  Hélder  Afonso  Ibiapina.  APELAÇÃO  CRIME  Nº  0189548-72.2018.8.06.0001  DA
COMARCA DE FORTALEZA.  Apelante:  Francisco  Luciano  Rodrigues  de  Araujo.  Apelado:  Ministério  Público  Estadual.
Relator:  Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente. Revisora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro.  Julgadores:
Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente, Maria Ilna Lima de Castro e Francisco Eduardo Torquato Scorsafava. Decisão:
"A Turma,  por  unanimidade  de  votos,  não  conheceu  do  recurso  interposto,  nos  termos  do  voto  do  Des.  Relator."  Fez
sustentação oral, no tempo regimental, o advogado do apelante, bem como a representante do Ministério Público. AGRAVO
EM EXECUÇÃO PENAL Nº 8000023-04.2022.8.06.0062 DA COMARCA DE FORTALEZA. Agravante: Lívia Queiroz de Lima.
Agravado: Ministério Público Estadual. Relator: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava. Julgadores: Exmos.
Srs.  Deses.  Francisco  Eduardo  Torquato  Scorsafava,  Benedito  Helder  Afonso  Ibiapina  e  Sérgio  Luiz  Arruda  Parente.
Decisão:"A Turma, por  unanimidade de votos, conheceu do Agravo em Execução Penal,  para negar-lhe provimento,  nos
termos  do  voto  do  Des.  Relator."  Fez  sustentação  oral,  no  tempo  regimental,  o  advogado  da  agravante,  bem  como a
representante do Ministério Público.  APELAÇÃO CRIME Nº 0201305-64.2024.8.06.0062  DA COMARCA DE CASCAVEL.
Apelante: Segredo de Justiça. Apelado: Segredo de Justiça. Advogada: Luana Maria Pinheiro de Barros Sanguinetti. Relator:
Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava. Revisor: Exmo. Sr. Benedito Helder Afonso Ibiapina.  Julgadores:
Exmos. Srs. Deses. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava, Benedito Helder Afonso Ibiapina e Sérgio Luiz Arruda Parente.
Decisão: "A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão
recorrida,  nos  termos  do voto  do Des.  Relator."  APELAÇÃO CRIME Nº 0200463-09.2025.8.06.0302  DA COMARCA DE
AIUABA. Apelante: Segredo de Justiça. Advogadas: Akerna Paula Borges Guedes e Eloiza Glaucia Gomes Oliveira. Apelado:
Segredo de Justiça.  Relatora:  Exma.  Sra.  Desa.  Maria Ilna Lima de Castro.  Revisor:  Exmo.  Sr.  Des.  Francisco Eduardo
Torquato Scorsafava. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima de Castro, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e
Benedito Helder Afonso Ibiapina.  Decisão: "A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, para dar-lhe parcial
provimento, nos termos do voto da Desa. Relatora." Fez sustentação oral, no tempo regimental, a advogada do apelante, bem
como  a  representante  do  Ministério  Público.  APELAÇÃO  CRIME  Nº  0050205-76.2021.8.06.0156  DA  COMARCA  DE
REDENÇÃO.  Apelante:  Segredo de Justiça.  Advogado:  Raimundo Nonato  da Silva Filho.  Apelado:  Segredo de Justiça.
Relator: Exmo. Sr. Des.  Benedito Helder Afonso Ibiapina. Revisor: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.  Julgadores:
Exmos. Srs. Deses.  Benedito Helder Afonso Ibiapina, Sérgio Luiz Arruda Parente e Maria Ilna Lima de Castro.  Decisão: "A
Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão recorrida, nos
termos  do  voto  do  Des.  Relator."  Fez  sustentação  oral,  no  tempo  regimental,  o  advogado  do  apelante,  bem  como  a
representante do Ministério Público.  AGRAVO EM EXECUÇÃO PENAL Nº 2004917-76.2006.8.06.0001  DA COMARCA DE
FORTALEZA. Agravante: Segredo de Justiça. Advogada: Jéssica Maria Rodrigues de Lima. Agravado: Segredo de Justiça.
Relator:  Exmo.  Sr.  Des.  Francisco  Eduardo  Torquato  Scorsafava.  Julgadores:  Exmos.  Srs.  Deses.  Francisco  Eduardo
Torquato Scorsafava, Benedito Helder Afonso Ibiapina e Sérgio Luiz Arruda Parente. Decisão: "A Turma, por unanimidade de
votos, conheceu do Agravo em Execução Penal, para dar-lhe provimento, reformando a decisão agravada, com determinação
ao juízo da execução penal, nos termos do voto do Des. Relator."  APELAÇÃO CRIME Nº 0034405-27.2017.8.06.0001  DA
COMARCA DE FORTALEZA.  Apelante/Apelado:  Orlando  Benevides  Cavalcante.  Apelado: Ministério  Público  Estadual.
Assistente/Ape: Camilo Sobreira de Santana.  Relator: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.  Julgadores:
Exmos. Srs. Deses. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava, Benedito Helder Afonso Ibiapina e Sérgio Luiz Arruda Parente.
Decisão: "A Turma, por unanimidade de votos, conheceu dos recursos, para negar provimento ao apelo da defesa e dar parcial
provimento à apelação do assistente de acusação, nos termos do voto do Des. Relator." Fez sustentação oral,  no tempo
regimental,  o  Dr.  João  Victor  Duarte  Moreira,  bem  como  a  representante  do  Ministério  Público.  HABEAS CORPUS  Nº
0620913-04.2026.8.06.0000 DA COMARCA DE FORTALEZA.  Impetrante:  Adv. Rildo Eduardo Veras Gouveia.  Pacientes:



Carlos Henrique Rabelo dos Reis, Aldair da Costa Sousa, Reginaldo Barbosa Santana, Antônio Alisson Bezerra dos Santos e
Carlos Daniel Rocha Araújo.  Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro.  Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Maria
Ilna Lima de Castro,  Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e Benedito Helder Afonso Ibiapina.  Decisão:  "A Turma, por
unanimidade de votos, não conheceu da ordem impetrada, nos termos do voto da Desa. Relatora." Fez sustentação oral, no
tempo regimental, o advogado impetrante, bem como a representante do Ministério Público. HABEAS CORPUS Nº 0620430-
71.2026.8.06.0000 DA COMARCA DE MARACANAÚ. Impetrante: Adv. Luciano Dantas Sampaio Filho. Paciente: Segredo de
Justiça. Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima de Castro,
Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e Benedito Helder Afonso Ibiapina.  Decisão: "A Turma, por unanimidade de votos,
conheceu parcialmente da ordem impetrada, para denegá-la na extensão conhecida, nos termos do voto da Desa. Relatora."
Fez sustentação oral, no tempo regimental, o advogado impetrante, bem como a representante do Ministério Público. HABEAS
CORPUS Nº 0620381-30.2026.8.06.00.00 DA COMARCA DE AQUIRAZ.  Impetrante:  Adv.  Leonardo Feitosa Arrais Minete.
Paciente: Renato de Almeida Oliveira.  Relator: Exmo. Sr. Des.  Benedito Helder Afonso Ibiapina.  Julgadores: Exmos. Srs.
Deses.  Benedito Helder Afonso Ibiapina, Sérgio Luiz Arruda Parente e Maria Ilna Lima de Castro.  Decisão:  "A Turma, por
unanimidade de votos, denegou a ordem impetrada, nos termos do voto do Des. Relator." Fez sustentação oral, no tempo
regimental,  o  advogado  impetrante,  bem  como a  representante  do  Ministério  Público.  HABEAS CORPUS Nº  0620642-
92.2026.8.06.0000 DA COMARCA DE SOBRAL.  Impetrante:  Adv.  Jhansen Thadeu Liberato Araújo.  Paciente: Segredo de
Justiça. Relator: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisco Eduardo
Torquato Scorsafava, Benedito Helder Afonso Ibiapina e Sérgio Luiz Arruda Parente. Decisão: "A Turma, por unanimidade de
votos,  conheceu parcialmente da ordem impetrada,  para denegá-la na extensão conhecida,  nos termos do voto do Des.
Relator."  Fez sustentação oral, no tempo regimental, o advogado impetrante, bem como a representante do Ministério Público.
HABEAS CORPUS Nº  0620674-97.2026.8.06.0000  DA COMARCA DE MARACANAÚ.  Impetrante:  Adv.  Wesley  Sousa
Carneiro.  Paciente:  Segredo  de  Justiça.  Relator:  Exmo.  Sr.  Des.  Francisco  Eduardo  Torquato  Scorsafava.  Julgadores:
Exmos. Srs. Deses. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava, Benedito Helder Afonso Ibiapina e Sérgio Luiz Arruda Parente.
Decisão:  "A Turma,  por unanimidade de votos, conheceu parcialmente da ordem impetrada, para denegá-la na extensão
conhecida, nos termos do voto do Des. Relator."  Fez sustentação oral, no tempo regimental, o advogado impetrante, bem
como  a  representante  do  Ministério  Público.  HABEAS  CORPUS  Nº  0620126-72.2026.8.06.0000  DA  COMARCA  DE
MASSAPÊ. Impetrante: Adv. José Edvar do Nascimento Filho. Paciente: Francisco Cauan Silva Alexandre. Relator: Exmo. Sr.
Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.  Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente, Maria Ilna Lima de Castro e
Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.  Decisão:  "A Turma, por unanimidade de votos, conheceu parcialmente da ordem
impetrada, para denegá-la na extensão conhecida, nos termos do voto do Des. Relator."  Fez sustentação oral,  no tempo
regimental,  o  advogado  impetrante,  bem  como a  representante  do  Ministério  Público.  APELAÇÃO CRIME Nº  0224295-
04.2025.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA. Apelante: André Cardoso de Oliveira dos Santos.  Apelado: Ministério
Público Estadual.  Relator: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava. Revisor: Exmo. Sr. Benedito Helder Afonso
Ibiapina. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava, Benedito Helder Afonso Ibiapina e Sérgio
Luiz Arruda Parente.  Decisão: "A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento,
mantendo a decisão recorrida, nos termos do voto do Des. Relator." Fez sustentação oral no tempo regimental, o advogado do
apelante,  bem  como  a  representante  do  Ministério  Público.  APELAÇÃO  CRIME  Nº  0003044-65.2011.8.06.0077  DA
COMARCA DE SOBRAL. Apelante: Francisco Arineudo Lopes do Nascimento. Apelado: Ministério Público Estadual. Relator:
Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava. Revisor: Exmo. Sr. Benedito Helder Afonso Ibiapina.  Julgadores:
Exmos. Srs. Deses. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava, Benedito Helder Afonso Ibiapina e Sérgio Luiz Arruda Parente.
Decisão: "A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão
recorrida, nos termos do voto do Des. Relator." Fez sustentação oral no tempo regimental, a advogada do apelante, bem como
a representante do Ministério Público.  APELAÇÃO CRIME Nº 0202275-98.2025.8.06.0298  DA COMARCA DE TIANGUÁ.
Apelantes/Apelados:  Ministério Público Estadual e Alex Sandro Bastos da Silva.  Relator: Exmo. Sr. Des.  Benedito Helder
Afonso Ibiapina. Revisor: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Benedito Helder Afonso
Ibiapina, Sérgio Luiz Arruda Parente e Maria Ilna Lima de Castro. Decisão: "A Turma, por unanimidade de votos, conheceu dos
recursos,  mas  para  negar-lhes  provimento,  mantendo  a  decisão  recorrida,  nos  termos  do  voto  do  Des.  Relator."  Fez
sustentação oral, no tempo regimental, a advogada do apelante Alex Sandro Bastos da Silva, bem como a representante do
Ministério Público.  APELAÇÃO CRIME Nº 0203274-79.2024.8.06.0300 DA COMARCA DE PARACURU. Apelante:  Segredo
de Justiça. Advogados: Valdemirtes Leitão Pedrosa Rebouças Mota e Francisco de Assis Almeida Silva. Apelado: Segredo de
Justiça.  Relator:  Exmo.  Sr.  Des.  Benedito  Helder  Afonso  Ibiapina.  Revisor:  Exmo.  Sr.  Des.  Sérgio  Luiz  Arruda Parente.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses.  Benedito Helder Afonso Ibiapina, Sérgio Luiz Arruda Parente e Maria Ilna Lima de Castro.
Decisão: "A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, para dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto do
Des. Relator." Fez sustentação oral, no tempo regimental, o advogado do apelante, bem como a representante do Ministério
Público. APELAÇÃO CRIME Nº 0010075-74.2020.8.06.0125 DA COMARCA DE MISSÃO VELHA. Apelante: Hiago Clemente
da Silva Gonçalves.  Apelado: Ministério Público Estadual.  Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro. Revisor:
Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima de Castro, Francisco
Eduardo Torquato Scorsafava e Benedito Helder Afonso Ibiapina. Decisão: "A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do
recurso, para dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto da Desa. Relatora." Fez sustentação oral, no tempo regimental, o
advogado do apelante, bem como a representante do Ministério Público. APELAÇÃO CRIME Nº 0050663-31.2021.8.06.0112
DA COMARCA DE JUAZEIRO DO NORTE. Apelante:  Ministério Público Estadual.  Apelado:  Regilânia dos Santos Lima.
Relatora:  Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro.  Revisor:  Exmo. Sr.  Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima de Castro, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e Benedito Helder Afonso
Ibiapina. Decisão: "A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, para dar-lhe provimento, nos termos do voto da
Desa. Relatora." Fez sustentação oral, no tempo regimental, o advogado da apelada, bem como a representante do Ministério
Público. APELAÇÃO CRIME Nº 0203959-86.2024.8.06.0300 DA COMARCA DE PACAJUS. Apelantes/Apelados: Ministério
Público Estadual e Tiago Ferreira de Freitas. Relator: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava. Revisor: Exmo.
Sr.  Benedito Helder  Afonso Ibiapina.  Julgadores:  Exmos.  Srs.  Deses.  Francisco Eduardo Torquato  Scorsafava,  Benedito
Helder Afonso Ibiapina e Sérgio Luiz Arruda Parente. Decisão: "A Turma, por maioria de votos, conheceu dos recursos, para
negar provimento ao apelo ministerial e dar parcial provimento ao apelo defensivo, nos termos do voto do Desembargador
Vistor,  que foi  designado para lavrar  o acórdão."  APELAÇÃO CRIME Nº 0219269-59.2024.8.06.0001  DA COMARCA DE
FORTALEZA. Apelante/Apelado: Ministério Público Estadual. Apelante/Apelado: Antônio Márcio Silva Albuquerque. Relator:
Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava. Revisor: Exmo. Sr. Benedito Helder Afonso Ibiapina.  Julgadores:
Exmos. Srs. Deses. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava, Benedito Helder Afonso Ibiapina e Sérgio Luiz Arruda Parente.
“Após anunciado o processo, pediu vista dos autos para melhor exame da matéria o Exmo. Sr. Des. Benedito Helder Afonso
Ibiapina.  Adiado  o  Julgamento  para  a  Sessão  do  dia  25  de  fevereiro  de  2026.”  APELAÇÃO  CRIME  Nº  0211781-
58.2021.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA. Apelante: Ailton Marcos Fontenele Vieira. Apelado: Ministério Público do
Estado do Ceará. Relator: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava. Revisor: Exmo. Sr. Benedito Helder Afonso
Ibiapina. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava, Benedito Helder Afonso Ibiapina e Sérgio



Luiz Arruda Parente. Decisão: "A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, nos
termos do voto do Des. Relator."  APELAÇÃO CRIME Nº 0001850-61.2007.8.06.0112  DA COMARCA DE JUAZEIRO DO
NORTE. Apelante:  Ministério Público Estadual.  Apelados: Expedito Manoel Filho e Judivani Vicente.  Relatora: Exma. Sra.
Desa. Maria Ilna Lima de Castro. Revisor: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava. Julgadores: Exmos. Srs.
Deses. Maria Ilna Lima de Castro, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e Benedito Helder Afonso Ibiapina.  Decisão: "A
Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, para dar-lhe provimento, nos termos do voto da Desa. Relatora."
HABEAS CORPUS Nº 0620110-21.2026.8.06.0000 DA COMARCA DE FORTALEZA.  Impetrante:  Adv.  Adriano Caúla da
Silva. Pacientes: Rubens da Silva Mendes, Carlos Alberto Silva de Lima e Joel Wellington Mota dos Santos. Relator: Exmo.
Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.  Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava,
Benedito Helder Afonso Ibiapina e Sérgio Luiz Arruda Parente.  Decisão:  "A Turma, por unanimidade de votos, denegou a
ordem impetrada,  com recomendação ao juízo  de origem, nos termos do voto do Des.  Relator."  HABEAS CORPUS Nº
0620122-35.2026.8.06.0000 DA COMARCA DE ITAPIPOCA. Impetrante: Defensoria Pública do Estado do Ceará. Paciente:
Marlindo da Silva Freitas. Relator: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava. Julgadores: Exmos. Srs. Deses.
Francisco Eduardo Torquato Scorsafava, Benedito Helder Afonso Ibiapina e Sérgio Luiz Arruda Parente.  Decisão: "A Turma,
por unanimidade de votos, conheceu parcialmente da ordem impetrada, para denegá-la na extensão conhecida, nos termos do
voto  do  Des.  Relator."  HABEAS  CORPUS  Nº  0620141-41.2026.8.06.0000  DA  COMARCA  DE  CHAVAL.  Impetrante:
Defensoria Pública do Estado do Ceará. Paciente: Segredo de Justiça. Relator: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato
Scorsafava.  Julgadores:  Exmos. Srs.  Deses.  Francisco Eduardo Torquato Scorsafava, Benedito Helder Afonso Ibiapina e
Sérgio Luiz Arruda Parente. Decisão: "A Turma, por unanimidade de votos, conheceu parcialmente da ordem impetrada, para
denegá-la na extensão conhecida, com recomendação ao juízo de origem, nos termos do voto do Des. Relator."  HABEAS
CORPUS Nº 0620188-15.2026.8.06.0000 DA COMARCA DE HORIZONTE. Impetrante: Adv. Francisco Arquimendes Pereira.
Paciente: Jaderson Pereira dos Santos. Relator: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava. Julgadores: Exmos.
Srs. Deses. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava, Benedito Helder Afonso Ibiapina e Sérgio Luiz Arruda Parente. Decisão:
"A Turma, por unanimidade de votos, denegou a ordem impetrada, nos termos do voto do Des. Relator." HABEAS CORPUS Nº
0620290-37.2026.8.06.0000  DA  COMARCA  DE  FORTALEZA.  Impetrante:  Adva.  Maria  Lucileide  de  Oliveira  França.
Paciente:  João Adriano Gomes da Silva.  Relator:  Exmo.  Sr.  Des.  Francisco Eduardo Torquato  Scorsafava.  Julgadores:
Exmos. Srs. Deses. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava, Benedito Helder Afonso Ibiapina e Sérgio Luiz Arruda Parente.
Decisão: "A Turma, por unanimidade de votos, denegou a ordem impetrada, nos termos do voto do Des. Relator." HABEAS
CORPUS Nº 0620336-26.2026.8.06.0000 DA COMARCA DE ARACATI.  Impetrante:  Adva.  Maria Viviane de Vasconcelos.
Paciente: Wícaro Rodrigo de Sousa Rebouças. Relator: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava. Julgadores:
Exmos. Srs. Deses. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava, Benedito Helder Afonso Ibiapina e Sérgio Luiz Arruda Parente.
Decisão: "A Turma, por unanimidade de votos, denegou a ordem impetrada, nos termos do voto do Des. Relator." HABEAS
CORPUS Nº 0620341-48.2026.8.06.0000 DA COMARCA DE FORTALEZA. Impetrante: Adv. Lucas Roberto da Silva Monte.
Paciente: Ismael Silva dos Santos. Relator: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava. Julgadores: Exmos. Srs.
Deses. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava, Benedito Helder Afonso Ibiapina e Sérgio Luiz Arruda Parente.  Decisão: "A
Turma, por unanimidade de votos, não conheceu da ordem impetrada, com recomendação ao juízo de origem, nos termos do
voto do Des. Relator." HABEAS CORPUS Nº 0620347-55.2026.8.06.0000 DA COMARCA DE QUIXERAMOBIM. Impetrante:
Adv.  Devgi Bruno de Sousa Teixeira.  Paciente:  Segredo de Justiça.  Relator:  Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato
Scorsafava.  Julgadores:  Exmos. Srs.  Deses.  Francisco Eduardo Torquato Scorsafava, Benedito Helder Afonso Ibiapina e
Sérgio Luiz Arruda Parente. Decisão: "A Turma, por unanimidade de votos, conheceu parcialmente da ordem impetrada, para
denegá-la na extensão conhecida, nos termos do voto do Des. Relator."  HABEAS CORPUS Nº 0620359-69.2026.8.06.0000
DA COMARCA DE FORTALEZA. Impetrante: Adv. Ciderson Thaotris Nascimento Souza. Paciente: Fabrício Higor Dias Leite.
Relator:  Exmo.  Sr.  Des.  Francisco  Eduardo  Torquato  Scorsafava.  Julgadores:  Exmos.  Srs.  Deses.  Francisco  Eduardo
Torquato Scorsafava, Benedito Helder Afonso Ibiapina e Sérgio Luiz Arruda Parente. Decisão: "A Turma, por unanimidade de
votos, conheceu parcialmente da ordem impetrada, para denegá-la na extensão conhecida, com recomendação ao juízo de
origem,  nos  termos  do  voto  do  Des.  Relator."  HABEAS  CORPUS  Nº  0620384-82.2026.8.06.0000  DA COMARCA DE
FORTALEZA. Impetrante: Adv. Francisco José Cardoso de Oliveira. Paciente: Maria Vanuza de Lima Moreira. Relator: Exmo.
Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.  Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava,
Benedito Helder Afonso Ibiapina e Sérgio Luiz Arruda Parente.  Decisão:  "A Turma,  por unanimidade de votos, conheceu
parcialmente da ordem impetrada, para denegá-la na extensão conhecida, com recomendação ao juízo de origem, nos termos
do voto do Des. Relator."  HABEAS CORPUS Nº 0620404-73.2026.8.06.0000 DA COMARCA DE FORTALEZA. Impetrante:
Adv.  Francisco Judecy Alves da Silva.  Paciente:  Francisco Israel  de Lima Rodrigues.  Relator:  Exmo.  Sr.  Des.  Francisco
Eduardo Torquato Scorsafava.  Julgadores:  Exmos.  Srs.  Deses. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava,  Benedito Helder
Afonso Ibiapina e Sérgio Luiz Arruda Parente. Decisão: "A Turma, por unanimidade de votos, conheceu parcialmente da ordem
impetrada,  para denegá-la na extensão conhecida,  com recomendação ao juízo de origem, nos termos do voto do Des.
Relator."  HABEAS CORPUS Nº 0620481-82.2026.8.06.0000 DA COMARCA DE JUAZEIRO DO NORTE.  Impetrante:  Adv.
Artur  Frota  Monteiro  Júnior.  Paciente:  Dayonara  Silva  Ribeiro.  Relator:  Exmo.  Sr.  Des.  Francisco  Eduardo  Torquato
Scorsafava.  Julgadores:  Exmos. Srs.  Deses.  Francisco Eduardo Torquato Scorsafava, Benedito Helder Afonso Ibiapina e
Sérgio Luiz Arruda Parente. Decisão: "A Turma, por unanimidade de votos, denegou a ordem impetrada, nos termos do voto do
Des. Relator."  HABEAS CORPUS Nº 0620507-80.2026.8.06.0000 DA COMARCA DE CAUCAIA.  Impetrante:  Adva. Laiane
Mariele da Silva Freire.  Paciente: João Victor Pio Soares.  Relator: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Julgadores:  Exmos.  Srs.  Deses. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava,  Benedito Helder Afonso Ibiapina e Sérgio Luiz
Arruda Parente. Decisão: "A Turma, por unanimidade de votos, conheceu parcialmente da ordem impetrada, para denegá-la na
extensão conhecida, nos termos do voto do Des. Relator." HABEAS CORPUS Nº 0620551-02.2026.8.06.0000 DA COMARCA
DE CAUCAIA.  Impetrante:  Defensoria Pública do Estado do Ceará.  Paciente: Francisco Michael da Silva Jacinto.  Relator:
Exmo.  Sr.  Des.  Francisco  Eduardo  Torquato  Scorsafava.  Julgadores:  Exmos.  Srs.  Deses.  Francisco  Eduardo  Torquato
Scorsafava, Benedito Helder Afonso Ibiapina e Sérgio Luiz Arruda Parente.  Decisão: "A Turma, por unanimidade de votos,
denegou a ordem impetrada, com recomendação ao juízo de origem, nos termos do voto do Des. Relator." HABEAS CORPUS
Nº 0620653-24.2026.8.06.0000 DA COMARCA DE CAUCAIA. Impetrante: Adv. Felisberto Alexandre Rocha. Paciente: José
Valdemar Rodrigues Melo. Relator: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava. Julgadores: Exmos. Srs. Deses.
Francisco Eduardo Torquato Scorsafava, Benedito Helder Afonso Ibiapina e Sérgio Luiz Arruda Parente.  Decisão: "A Turma,
por unanimidade de votos, não conheceu da ordem impetrada, nos termos do voto do Des. Relator."  HABEAS CORPUS Nº
0620668-90.2026.8.06.0000 DA COMARCA DE FORTALEZA.  Impetrante:  Adv.  Francisco Roberto Castelo Branco Pereira
Filho.  Paciente:  Marciel  Soares de Sousa.  Relator:  Exmo. Sr.  Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.  Julgadores:
Exmos. Srs. Deses. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava, Benedito Helder Afonso Ibiapina e Sérgio Luiz Arruda Parente.
Decisão:  "A Turma,  por unanimidade de votos, concedeu a ordem impetrada,  mediante aplicação de medidas cautelares
diversas da prisão, nos termos do voto do Des. Relator." HABEAS CORPUS Nº 0620744-17.2026.8.06.0000 DA COMARCA
DE SOBRAL. Impetrante: Adv. Davi Portela Muniz. Paciente: Segredo de Justiça. Relator: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo
Torquato  Scorsafava.  Julgadores:  Exmos.  Srs.  Deses.  Francisco  Eduardo Torquato  Scorsafava,  Benedito  Helder  Afonso



Ibiapina e Sérgio Luiz Arruda Parente. Decisão: "A Turma, por unanimidade de votos, denegou a ordem impetrada, nos termos
do voto do Des. Relator."  HABEAS CORPUS Nº 0620784-96.2026.8.06.0000 DA COMARCA DE FORTALEZA. Impetrante:
Adv.  Bruno Leão Brito.  Paciente: César Ferreira de Lira.  Relator: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Julgadores:  Exmos.  Srs.  Deses. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava,  Benedito Helder Afonso Ibiapina e Sérgio Luiz
Arruda Parente. Decisão: "A Turma, por unanimidade de votos, conheceu parcialmente da ordem impetrada, para denegá-la na
extensão conhecida, nos termos do voto do Des. Relator." HABEAS CORPUS Nº 0620820-41.2026.8.06.0000 DA COMARCA
DE CHAVAL.  Impetrante:  Adva.  Francisca Oriana Carneiro.  Paciente:  Márcio dos Santos Silva.  Relator:  Exmo. Sr.  Des.
Francisco Eduardo Torquato Scorsafava. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava, Benedito
Helder Afonso Ibiapina e Sérgio Luiz Arruda Parente. Decisão: "A Turma, por unanimidade de votos, conheceu parcialmente da
ordem impetrada,  para  denegá-la  na  extensão conhecida,  nos  termos  do voto  do Des.  Relator."  HABEAS CORPUS Nº
0620853-31.2026.8.06.0000 DA COMARCA DE FORTALEZA.  Impetrante:  Adva.  Ysis Brito Esmeraldo Sobreira.  Paciente:
José Estevão Ferreira Neto Teodorio.  Relator: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava. Julgadores: Exmos.
Srs. Deses. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava, Benedito Helder Afonso Ibiapina e Sérgio Luiz Arruda Parente. Decisão:
"A Turma, por unanimidade de votos, conheceu parcialmente da ordem impetrada, para denegá-la na extensão conhecida, nos
termos do voto do Des. Relator."  HABEAS CORPUS Nº 0620977-14.2026.8.06.0000 DA COMARCA DE URUBURETAMA.
Impetrante:  Adv.  Glestone  Moreira  Martins.  Paciente:  George  Washington  de  Paula  Coelho.  Relator:  Exmo.  Sr.  Des.
Francisco Eduardo Torquato Scorsafava. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava, Benedito
Helder  Afonso Ibiapina  e Sérgio Luiz  Arruda Parente.  Decisão:  "A Turma,  por  unanimidade de votos,  denegou a ordem
impetrada,  nos  termos  do voto  do Des.  Relator."  HABEAS CORPUS Nº 0621013-56.2026.8.06.0000 DA COMARCA DE
FORTALEZA. Impetrantes: Advs. Bruno Vieira de Macêdo e Deyvidy Dantas Angelim. Paciente: Ediany Sammi Barbosa de
Oliveira. Relator: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisco Eduardo
Torquato Scorsafava, Benedito Helder Afonso Ibiapina e Sérgio Luiz Arruda Parente. Decisão: "A Turma, por unanimidade de
votos, conheceu parcialmente da ordem requestada para, na extensão cognoscível, dar-lhe provimento, no sentido de substituir
a prisão preventiva da paciente pela custódia domiciliar, mediante uso de tornozeleira eletrônica, nos ternos termos do voto do
Des.  Relator."  HABEAS  CORPUS  Nº  0621028-25.2026.8.06.0000  DA  COMARCA  DE  FORTALEZA.  Impetrante:  Adv.
Matheus Anderson Alves da Costa. Paciente: Pedro Guilherme Mendes. Relator: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato
Scorsafava.  Julgadores:  Exmos. Srs.  Deses.  Francisco Eduardo Torquato Scorsafava, Benedito Helder Afonso Ibiapina e
Sérgio Luiz Arruda Parente. Decisão: "A Turma, por unanimidade de votos, denegou a ordem impetrada, nos termos do voto do
Des. Relator."  HABEAS CORPUS Nº 0621063-82.2026.8.06.0000 DA COMARCA DE JUAZEIRO DO NORTE.  Impetrante:
Adva.  Thamiris  da  Silva.  Paciente:  Hermano  Nogueira  da  Silva.  Relator:  Exmo.  Sr.  Des.  Francisco  Eduardo  Torquato
Scorsafava.  Julgadores:  Exmos. Srs.  Deses.  Francisco Eduardo Torquato Scorsafava, Benedito Helder Afonso Ibiapina e
Sérgio Luiz Arruda Parente. Decisão: "A Turma, por unanimidade de votos, denegou a ordem impetrada, nos termos do voto do
Des.  Relator."  HABEAS CORPUS Nº  0631315-81.2025.8.06.0000  DA COMARCA DE FORTALEZA.  Impetrantes:  Advs.
Evelyn  Munarini  Gualberto  e  Márcio  Felipe  Martins  Duarte.  Paciente:  Tainá  Rodrigues  Santos.  Relator:  Exmo.  Sr.  Des.
Francisco Eduardo Torquato Scorsafava. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava, Benedito
Helder Afonso Ibiapina e Sérgio Luiz Arruda Parente. Decisão: "A Turma, por unanimidade de votos, não conheceu da ordem
impetrada,  nos  termos  do voto  do Des.  Relator."  HABEAS CORPUS Nº 0631505-44.2025.8.06.0000 DA COMARCA DE
CHAVAL. Impetrante:  Adv.  Paulo César Magalhães Dias.  Paciente: Segredo de Justiça.  Relator: Exmo. Sr. Des. Francisco
Eduardo Torquato Scorsafava.  Julgadores:  Exmos.  Srs.  Deses. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava,  Benedito Helder
Afonso Ibiapina e Sérgio Luiz Arruda Parente. Decisão: "A Turma, por unanimidade de votos, concedeu a ordem impetrada,
determinando que seja oficiado à autoridade dita coatora, a fim de que aprecie, imediatamente, o pedido formulado pelo ora
paciente nos autos do incidente nº 0010071-41.2025.8.06.0067, ou justifique a impossibilidade de fazê-lo, nos ternos termos do
voto  do  Des.  Relator."  HABEAS CORPUS Nº  0631630-12.2025.8.06.0000  DA COMARCA DE CRUZ.  Impetrante:  Adv.
Antônio  Flávio  de  Vasconcelos.  Paciente:  Segredo  de  Justiça.  Relator:  Exmo.  Sr.  Des.  Francisco  Eduardo  Torquato
Scorsafava.  Julgadores:  Exmos. Srs.  Deses.  Francisco Eduardo Torquato Scorsafava, Benedito Helder Afonso Ibiapina e
Sérgio Luiz Arruda Parente. Decisão: "A Turma, por unanimidade de votos, denegou a ordem impetrada, com recomendação
ao juízo de origem, nos termos do voto do Des. Relator." HABEAS CORPUS Nº 0620209-88.2026.8.06.0000 DA COMARCA
DE CRATEÚS. Impetrante: Adv. Antônio Kleiner Pimentel de Araújo. Paciente: Segredo de Justiça. Relator: Exmo. Sr. Des.
Sérgio  Luiz  Arruda Parente.  Julgadores:  Exmos.  Srs.  Deses.  Sérgio  Luiz  Arruda  Parente,  Maria  Ilna  Lima  de Castro  e
Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.  Decisão:  "A Turma, por unanimidade de votos, denegou a ordem impetrada, nos
termos  do  voto  do  Des.  Relator."  HABEAS CORPUS Nº  0620238-41.2026.8.06.0000  DA COMARCA DE FORTALEZA.
Impetrante:  Adv. Francisco Artur de Oliveira Porto.  Pacientes: Francisco Neurimar Gomes Xavier e José Bernardo Olímpio
Portela.  Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.  Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente,
Maria Ilna Lima de Castro e Francisco Eduardo Torquato Scorsafava. Decisão: "A Turma, por unanimidade de votos, conheceu
parcialmente da ordem impetrada, para denegá-la na extensão conhecida, nos termos do voto do Des. Relator."  HABEAS
CORPUS  Nº  0620301-66.2026.8.06.0000  DA COMARCA DE  PENTECOSTE.  Impetrante:  Adva.  Antônia  Valéria  Braga
Firmiano.  Paciente:  Francisco Denis de Sousa Martins.  Relator:  Exmo. Sr.  Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.  Julgadores:
Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente, Maria Ilna Lima de Castro e Francisco Eduardo Torquato Scorsafava. Decisão:
"A Turma, por unanimidade de votos, denegou a ordem impetrada, com recomendação ao juízo de origem, nos termos do voto
do Des. Relator."  HABEAS CORPUS Nº 0620399-51.2026.8.06.0000 DA COMARCA DE MARANGUAPE. Impetrante:  Adv.
Viviano Ramos Junior.  Paciente:  Segredo de Justiça.  Relator:  Exmo.  Sr.  Des.  Sérgio  Luiz  Arruda Parente.  Julgadores:
Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente, Maria Ilna Lima de Castro e Francisco Eduardo Torquato Scorsafava. Decisão:
"A Turma, por unanimidade de votos, denegou a ordem impetrada, nos termos do voto do Des. Relator." HABEAS CORPUS Nº
0620487-89.2026.8.06.0000 DA COMARCA DE FORTALEZA. Impetrante: Adv. Francisco Matheus Barros Santos. Paciente:
Antonio Cleilson Matias Almeida. Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio
Luiz  Arruda  Parente,  Maria  Ilna  Lima  de  Castro  e  Francisco  Eduardo  Torquato  Scorsafava.  Decisão:  "A  Turma,  por
unanimidade de votos, denegou a ordem impetrada, nos termos do voto do Des. Relator."  HABEAS CORPUS Nº 0620519-
94.2026.8.06.0000 DA COMARCA DE BREJO SANTO. Impetrante: Adv. Francisco Paulo Araújo de Oliveira. Paciente: Tomaz
Mota da Silva.  Relator:  Exmo. Sr.  Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.  Julgadores:  Exmos. Srs.  Deses. Sérgio Luiz Arruda
Parente, Maria Ilna Lima de Castro e Francisco Eduardo Torquato Scorsafava. Decisão: "A Turma, por unanimidade de votos,
conheceu parcialmente da ordem impetrada, para denegá-la na extensão conhecida, nos termos do voto do Des. Relator."
HABEAS CORPUS Nº 0620525-04.2026.8.06.0000 DA COMARCA DE CAUCAIA.  Impetrante:  Adv.  Raimundo Nazion do
Nascimento. Paciente: Renato Soares de Alencar. Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente. Julgadores: Exmos.
Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente, Maria Ilna Lima de Castro e Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.  Decisão: "A
Turma, por unanimidade de votos, denegou a ordem impetrada, nos termos do voto do Des. Relator." HABEAS CORPUS Nº
0620630-78.2026.8.06.0000  DA COMARCA DE ITAITINGA.  Impetrante:  Adv.  Jonatas  Santos  Alves.  Paciente:  Lucilene
Sampaio Mendes.  Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda
Parente, Maria Ilna Lima de Castro e Francisco Eduardo Torquato Scorsafava. Decisão: "A Turma, por unanimidade de votos,
denegou a ordem impetrada, nos termos do voto do Des. Relator." 64 – HABEAS CORPUS Nº 0620751-09.2026.8.06.0000 DA



COMARCA DE AQUIRAZ.  Impetrantes:  Advs.  Euclides Augusto Paulino Maia,  Aaron Bruno Maia e Abraão Bruno Maia.
Paciente: Pedro Lucas Vieira Mendes. Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente. Julgadores: Exmos. Srs. Deses.
Sérgio Luiz Arruda Parente, Maria Ilna Lima de Castro e Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.  Decisão:  "A Turma, por
unanimidade de votos, denegou a ordem impetrada, nos termos do voto do Des. Relator."  HABEAS CORPUS Nº 0631130-
43.2025.8.06.0000 DA COMARCA DE QUIXADÁ.  Impetrante:  Defensoria Pública do Estado do Ceará.  Paciente:  Adriana
Lourenço de Brito.  Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda
Parente, Maria Ilna Lima de Castro e Francisco Eduardo Torquato Scorsafava. Decisão: "A Turma, por unanimidade de votos,
conheceu parcialmente da ordem impetrada, para denegá-la na extensão conhecida, nos termos do voto do Des. Relator."
HABEAS CORPUS Nº  0631190-16.2025.8.06.0000 DA COMARCA DE FORTALEZA.  Impetrante:  Defensoria  Pública  do
Estado do Ceará.  Paciente: Sérgio Davi Sousa Mendes.  Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.  Julgadores:
Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente, Maria Ilna Lima de Castro e Francisco Eduardo Torquato Scorsafava. Decisão:
"A Turma, por unanimidade de votos, denegou a ordem impetrada, nos termos do voto do Des. Relator." HABEAS CORPUS Nº
0631219-66.2025.8.06.0000 DA COMARCA DE CRATEÚS.  Impetrante:  Defensoria Pública do Estado do Ceará.  Paciente:
Francisco Thiago Alves do Vale. Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio
Luiz  Arruda  Parente,  Maria  Ilna  Lima  de  Castro  e  Francisco  Eduardo  Torquato  Scorsafava.  Decisão:  "A  Turma,  por
unanimidade de votos, denegou a ordem impetrada, nos termos do voto do Des. Relator."  HABEAS CORPUS Nº 0631245-
64.2025.8.06.0000 DA COMARCA DE AMONTADA.  Impetrante:  Adva.  Francisca Mikaelly Barros Sousa.  Paciente:  José
Gerardo Venancio Gomes. Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz
Arruda Parente, Maria Ilna Lima de Castro e Francisco Eduardo Torquato Scorsafava. Decisão: "A Turma, por unanimidade de
votos, denegou a ordem impetrada, com recomendação ao juízo de origem, nos termos do voto do Des. Relator."  HABEAS
CORPUS  Nº  0631310-59.2025.8.06.0000  DA COMARCA DE  FORTALEZA.  Impetrante:  Adv.  Tomás  Brito  de  Moraes.
Paciente: Lucas de Sousa Silva. Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio
Luiz  Arruda  Parente,  Maria  Ilna  Lima  de  Castro  e  Francisco  Eduardo  Torquato  Scorsafava.  Decisão:  "A  Turma,  por
unanimidade de votos, conheceu parcialmente da ordem impetrada, para denegá-la na extensão conhecida, nos termos do
voto do Des. Relator."  HABEAS CORPUS Nº 0631342-64.2025.8.06.0000 DA COMARCA DE CAUCAIA.  Impetrante:  Adv.
Pedro Carlos dos Santos Botelho.  Paciente:  Diego Batista da Silva.  Relator:  Exmo. Sr.  Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.
Julgadores:  Exmos.  Srs.  Deses.  Sérgio  Luiz  Arruda Parente,  Maria  Ilna  Lima de  Castro  e  Francisco Eduardo  Torquato
Scorsafava. Decisão: "A Turma, por unanimidade de votos, denegou a ordem impetrada, nos termos do voto do Des. Relator."
HABEAS CORPUS Nº 0631504-59.2025.8.06.0000 DA COMARCA DE JUAZEIRO DO NORTE.  Impetrantes:  Advs. José
João Araújo  Neto  e  Wendson Bezerra Leite.  Paciente:  Segredo de Justiça.  Relator:  Exmo.  Sr.  Des.  Sérgio  Luiz  Arruda
Parente. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente, Maria Ilna Lima de Castro e Francisco Eduardo Torquato
Scorsafava.  Decisão: "A Turma, por unanimidade de votos, conheceu parcialmente da ordem impetrada, para denegá-la na
extensão conhecida, nos termos do voto do Des. Relator." HABEAS CORPUS Nº 0631557-40.2025.8.06.0000 DA COMARCA
DE BREJO SANTO.  Impetrante:  Adv. Armando José Basílio Alves.  Paciente: Segredo de Justiça.  Relator: Exmo. Sr. Des.
Sérgio  Luiz  Arruda Parente.  Julgadores:  Exmos.  Srs.  Deses.  Sérgio  Luiz  Arruda  Parente,  Maria  Ilna  Lima  de Castro  e
Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.  Decisão:  "A Turma, por unanimidade de votos, conheceu parcialmente da ordem
impetrada, para denegá-la na extensão conhecida, nos termos do voto do Des. Relator."  HABEAS CORPUS Nº 0631593-
82.2025.8.06.0000 DA COMARCA DE FORTALEZA.  Impetrante:  Adv. Kaio Galvão de Castro.  Paciente:  Rebeca Julia de
Almeida Canuto.  Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.  Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda
Parente, Maria Ilna Lima de Castro e Francisco Eduardo Torquato Scorsafava. Decisão: "A Turma, por unanimidade de votos,
denegou a ordem impetrada, nos termos do voto do Des. Relator."  HABEAS CORPUS Nº 0631676-98.2025.8.06.0000 DA
COMARCA DE HORIZONTE. Impetrante: Adv. Agnelo Alexandre de Sousa Amorim. Paciente: Iago Ferreira Dantas. Relator:
Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente, Maria Ilna Lima de
Castro e Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.  Decisão: "A Turma, por unanimidade de votos, não conheceu da ordem
impetrada, com recomendação ao juízo de origem, nos termos do voto do Des. Relator."  HABEAS CORPUS Nº 0631779-
08.2025.8.06.0000 DA COMARCA DE CAUCAIA. Impetrante: Adv. Francisco Evandro Rocha. Paciente: Segredo de Justiça.
Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente, Maria Ilna
Lima de Castro e Francisco Eduardo Torquato Scorsafava. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, não conheceu da
ordem impetrada, nos termos do voto do Des. Relator.” HABEAS CORPUS Nº 0631848-40.2025.8.06.0000 DA COMARCA DE
SOBRAL. Impetrante: Defensoria Pública do Estado do Ceará. Paciente: Francisco Elizelton Cunha Lima. Relator: Exmo. Sr.
Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.  Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente, Maria Ilna Lima de Castro e
Francisco Eduardo Torquato Scorsafava. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, não conheceu da ordem impetrada,
nos termos do voto do Des. Relator.”  HABEAS CORPUS Nº 0631957-54.2025.8.06.0000 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Impetrante:  Adva. Vânia Gomes Castelo Branco. Paciente: Segredo de Justiça. Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda
Parente. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente, Maria Ilna Lima de Castro e Francisco Eduardo Torquato
Scorsafava. Decisão: "A Turma, por unanimidade de votos, denegou a ordem impetrada, nos termos do voto do Des. Relator."
HABEAS CORPUS Nº 0631975-75.2025.8.06.0000 DA COMARCA DE TAUÁ.  Impetrante:  Adva. Maria de Lourdes Portela
Nascimento.  Paciente: Segredo de Justiça.  Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.  Julgadores:  Exmos. Srs.
Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente, Maria Ilna Lima de Castro e Francisco Eduardo Torquato Scorsafava. Decisão: “A Turma,
por unanimidade de votos, não conheceu da ordem impetrada, nos termos do voto do Des. Relator.”  HABEAS CORPUS Nº
0620212-43.2026.8.06.0000 DA COMARCA DE JUAZEIRO DO NORTE. Impetrante:  Adv. Erivaldo de Araújo Soares Júnior.
Paciente: Segredo de Justiça. Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Maria
Ilna Lima de Castro,  Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e Benedito Helder Afonso Ibiapina.  Decisão:  "A Turma, por
unanimidade de votos, denegou a ordem impetrada, nos termos do voto da Desa. Relatora." HABEAS CORPUS Nº 0620621-
19.2026.8.06.0000 DA COMARCA DE CANINDÉ.  Impetrante:  Adv. Paulo Sérgio Ribeiro de Souza.  Paciente:  Segredo de
Justiça. Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima de Castro,
Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e Benedito Helder Afonso Ibiapina.  Decisão: "A Turma, por unanimidade de votos,
conheceu parcialmente da ordem impetrada, para denegá-la na extensão conhecida, nos termos do voto da Desa. Relatora."
HABEAS CORPUS Nº 0620719-04.2026.8.06.0000 DA COMARCA DE JUAZEIRO DO NORTE.  Impetrante:  Adv. Iranildo
Alves Feitosa. Paciente: Daniel Brito de Sousa. Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro. Julgadores: Exmos.
Srs. Deses. Maria Ilna Lima de Castro, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e Benedito Helder Afonso Ibiapina. Decisão: "A
Turma, por unanimidade de votos, denegou a ordem impetrada, nos termos do voto da Desa. Relatora." HABEAS CORPUS Nº
0620921-78.2026.8.06.0000 DA COMARCA DE FORTALEZA.  Impetrante:  Adv.  Bruno Lima Almeida.  Paciente:  Romário
Alves de Sousa. Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima de
Castro, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e Benedito Helder Afonso Ibiapina.  Decisão: "A Turma, por unanimidade de
votos,  não  conheceu  da  ordem  impetrada,  nos  termos  do  voto  da  Desa.  Relatora."  HABEAS  CORPUS  Nº  0621005-
79.2026.8.06.0000 DA COMARCA DE TIANGUÁ.  Impetrantes:  Advs. Raimundo Muriell Araújo Sousa Aguiar e José Inácio
Ferreira de Vasconcelos. Paciente: Segredo de Justiça. Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro. Julgadores:
Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima de Castro, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e Benedito Helder Afonso Ibiapina.



Decisão:  "A Turma,  por unanimidade de votos, conheceu parcialmente da ordem impetrada, para denegá-la na extensão
conhecida, nos termos do voto da Desa. Relatora."  HABEAS CORPUS Nº 0621090-65.2026.8.06.0000 DA COMARCA DE
IGUATU.  Impetrante:  Defensoria Pública do Estado do Ceará.  Paciente: Cicero Santana do Nascimento.  Relatora: Exma.
Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima de Castro, Francisco Eduardo Torquato
Scorsafava e Benedito Helder Afonso Ibiapina.  Decisão:  "A Turma, por unanimidade de votos, conheceu parcialmente da
ordem impetrada, para denegá-la na extensão conhecida, nos termos do voto da Desa. Relatora."  HABEAS CORPUS Nº
0621094-05.2026.8.06.0000 DA COMARCA DE MARANGUAPE.  Impetrante:  Adv. Lucas Rafael Benício Lopes.  Paciente:
Rodrigo Moreira Sales.  Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro.  Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna
Lima  de  Castro,  Francisco  Eduardo  Torquato  Scorsafava  e  Benedito  Helder  Afonso  Ibiapina.  Decisão:  "A  Turma,  por
unanimidade de votos, não conheceu da ordem impetrada, nos termos do voto da Desa. Relatora."  HABEAS CORPUS Nº
0621138-24.2026.8.06.0000 DA COMARCA DE MARANGUAPE.  Impetrante:  Adv. Lucas Rafael Benício Lopes.  Paciente:
Kauan Lima Moura. Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro.Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima de
Castro, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e Benedito Helder Afonso Ibiapina.  Decisão: "A Turma, por unanimidade de
votos,  não  conheceu  da  ordem  impetrada,  nos  termos  do  voto  da  Desa.  Relatora."  HABEAS  CORPUS  Nº  0621303-
71.2026.8.06.0000 DA COMARCA DE MARANGUAPE.  Impetrante:  Adv. Lucas Rafael Benício Lopes.  Paciente: Francisco
Everton Lopes Agostinho. Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna
Lima  de  Castro,  Francisco  Eduardo  Torquato  Scorsafava  e  Benedito  Helder  Afonso  Ibiapina.  Decisão:  "A  Turma,  por
unanimidade de votos, não conheceu da ordem impetrada, nos termos do voto da Desa. Relatora."  HABEAS CORPUS Nº
0631946-25.2025.8.06.0000 DA COMARCA DE ITAPIPOCA.  Impetrante:  Adva. Vânia Gomes Castelo Branco.  Paciente:
Antonio Emanuel  Rodrigues de Sousa.  Relatora:  Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro.  Julgadores:  Exmos. Srs.
Deses. Maria Ilna Lima de Castro, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e Benedito Helder Afonso Ibiapina.  Decisão: "A
Turma, por unanimidade de votos, não conheceu da ordem impetrada, nos termos do voto da Desa. Relatora."  HABEAS
CORPUS Nº 0628765-16.2025.8.06.0000 DA COMARCA DE FORTALEZA.  Impetrante:  Defensoria Pública do Estado do
Ceará. Paciente: Pessoas Privadas de Liberdade Recolhidas nas Alas Prisionais Indicadas na Decisão do Proc. nº 8002506-
25.2024.8.06.0001. Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima
de Castro, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e Benedito Helder Afonso Ibiapina. Decisão: "A Turma, por unanimidade de
votos, conheceu parcialmente da ordem impetrada, para concedê-la na extensão conhecida, tão somente para determinar que
a autoridade coatora intime a Defensoria Pública do Estado do Ceará no prazo de 24 horas (vinte e quatro horas) para se
manifestar  após  proferir  decisões  em  que,  cautelarmente,  restrinja  o  direito  de  visita  dos  detentos  com  a  finalidade  de
restabelecer a ordem, a segurança e a disciplina da unidade prisional, nos termos do voto da Desa. Relatora."  HABEAS
CORPUS Nº  0620024-50.2026.8.06.0000  DA COMARCA DE REDENÇÃO.  Impetrante:  Adv.  José  Edaviverton  Alves  de
Sousa.  Paciente:  Francisca Marileuda Teixeira  Lucas Chagas.  Relator:  Exmo.  Sr.  Des.  Benedito Helder  Afonso Ibiapina.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses.  Benedito Helder Afonso Ibiapina, Sérgio Luiz Arruda Parente e Maria Ilna Lima de Castro.
Decisão: "A Turma, por unanimidade de votos, concedeu a ordem impetrada, nos termos do voto do Des. Relator." HABEAS
CORPUS Nº 0620089-45.2026.8.06.0000 DA COMARCA DE QUIXADÁ. Impetrante: Defensoria Pública do Estado do Ceará.
Paciente: Edgar Alves da Silva.  Relator: Exmo. Sr. Des.  Benedito Helder Afonso Ibiapina.  Julgadores: Exmos. Srs. Deses.
Benedito Helder Afonso Ibiapina, Sérgio Luiz Arruda Parente e Maria Ilna Lima de Castro. Decisão: "A Turma, por unanimidade
de votos, não conheceu da ordem impetrada, ante a sua prejudicialidade, nos termos do voto do Des. Relator."  HABEAS
CORPUS Nº 0620151-85.2026.8.06.0000 DA COMARCA DE CAUCAIA. Impetrante: Defensoria Pública do Estado do Ceará.
Paciente: Segredo de Justiça.  Relator: Exmo. Sr. Des.  Benedito Helder Afonso Ibiapina.  Julgadores: Exmos. Srs. Deses.
Benedito Helder Afonso Ibiapina, Sérgio Luiz Arruda Parente e Maria Ilna Lima de Castro. Decisão: "A Turma, por unanimidade
de votos, conheceu parcialmente da ordem impetrada, para denegá-la na extensão conhecida, com recomendação ao juízo a
quo pela antecipação da audiência de instrução e julgamento marcada para o mês de julho de 2026, com o fim de encerrar a
instrução do processo com a maior celeridade possível, nos termos do voto do Des. Relator." HABEAS CORPUS Nº 0620395-
14.2026.8.06.0000 DA COMARCA DE FORTALEZA. Impetrante: Adv. Oséas de Souza Rodrigues Filho. Paciente: Francisco
Edelton da Silva Alves. Relator: Exmo. Sr. Des. Benedito Helder Afonso Ibiapina. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Benedito
Helder Afonso Ibiapina, Sérgio Luiz Arruda Parente e Maria Ilna Lima de Castro. Decisão: "A Turma, por unanimidade de votos,
conheceu parcialmente da ordem impetrada, para denegá-la na extensão conhecida, nos termos do voto do Des. Relator."
HABEAS CORPUS Nº 0620413-35.2026.8.06.0000 DA COMARCA DE MARACANAÚ. Impetrante: Adv. Aquelio Cavalcante
de  Oliveira.  Paciente:  Bruno  Torquato  Nogueira.  Relator:  Exmo.  Sr.  Des.  Benedito  Helder  Afonso  Ibiapina.  Julgadores:
Exmos. Srs. Deses.  Benedito Helder Afonso Ibiapina, Sérgio Luiz Arruda Parente e Maria Ilna Lima de Castro.  Decisão: "A
Turma, por unanimidade de votos, conheceu parcialmente da ordem impetrada, para denegá-la na extensão conhecida, com
determinação ao juízo de origem, nos termos do voto do Des. Relator." HABEAS CORPUS Nº 0620475-75.2026.8.06.0000 DA
COMARCA DE BELA CRUZ. Impetrante: Adva. Alessandra da Silva Rodrigues. Paciente: Carlos Fernando Rocha. Relator:
Exmo. Sr. Des. Benedito Helder Afonso Ibiapina. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Benedito Helder Afonso Ibiapina, Sérgio Luiz
Arruda  Parente  e  Maria  Ilna  Lima  de  Castro.  Decisão:  "A Turma,  por  unanimidade  de  votos,  não  conheceu  da  ordem
impetrada, nos termos do voto do Des. Relator." HABEAS CORPUS Nº 0620540-70.2026.8.06.0000 DA COMARCA DE NOVO
ORIENTE.  Impetrantes:  Advs.  Jéssica Estevam Barbosa e Flávio Barboza Matos.  Paciente:  Segredo de Justiça.  Relator:
Exmo. Sr. Des. Benedito Helder Afonso Ibiapina. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Benedito Helder Afonso Ibiapina, Sérgio Luiz
Arruda Parente e Maria Ilna Lima de Castro. Decisão: "A Turma, por unanimidade de votos, denegou a ordem impetrada, nos
termos do voto do Des.  Relator."  HABEAS CORPUS Nº 0620563-16.2026.8.06.0000 DA COMARCA DE LIMOEIRO DO
NORTE. Impetrante:  Adv. José Javan Alves de Almeida. Paciente: Francisco Regicleuton Bezerra Da Silva. Relator: Exmo.
Sr.  Des.  Benedito Helder  Afonso Ibiapina.  Julgadores: Exmos.  Srs.  Deses.  Benedito Helder  Afonso Ibiapina, Sérgio Luiz
Arruda Parente e Maria Ilna Lima de Castro. Decisão: "A Turma, por unanimidade de votos, conheceu parcialmente da ordem
impetrada, para denegá-la na extensão conhecida, nos termos do voto do Des. Relator."  HABEAS CORPUS Nº 0620564-
98.2026.8.06.0000  DA  COMARCA  DE  FORTALEZA.  Impetrante:  Adv.  Juciê  de  Oliveira  Soares.  Paciente:  Kleuton
Wanderson de Alencar Sousa.  Relator: Exmo. Sr. Des.  Benedito Helder Afonso Ibiapina.  Julgadores: Exmos. Srs. Deses.
Benedito Helder Afonso Ibiapina, Sérgio Luiz Arruda Parente e Maria Ilna Lima de Castro. Decisão: "A Turma, por unanimidade
de votos, conheceu parcialmente da ordem impetrada, para denegá-la na extensão conhecida, com recomendação ao juízo de
origem,  nos  termos  do  voto  do  Des.  Relator."  HABEAS  CORPUS  Nº  0620602-13.2026.8.06.0000  DA COMARCA DE
FORTALEZA. Impetrante: Adv. Oséas de Souza Rodrigues Filho. Paciente: Ana Karini de Souza Gomes. Relator: Exmo. Sr.
Des. Benedito Helder Afonso Ibiapina. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Benedito Helder Afonso Ibiapina, Sérgio Luiz Arruda
Parente e Maria Ilna Lima de Castro. Decisão: "A Turma, por unanimidade de votos, não conheceu da ordem impetrada, nos
termos  do  voto  do  Des.  Relator."  HABEAS  CORPUS  Nº  0620611-72.2026.8.06.0000  DA  COMARCA  DE  CRATEÚS.
Impetrante: Defensoria Pública do Estado do Ceará. Paciente: Segredo de Justiça. Relator: Exmo. Sr. Des. Benedito Helder
Afonso Ibiapina.  Julgadores: Exmos. Srs. Deses.  Benedito Helder Afonso Ibiapina, Sérgio Luiz Arruda Parente e Maria Ilna
Lima de Castro.  Decisão:  "A Turma, por unanimidade de votos, denegou a ordem impetrada, nos termos do voto do Des.
Relator."  HABEAS  CORPUS  Nº  0620678-37.2026.8.06.0000  DA COMARCA  DE  FORTALEZA.  Impetrante:  Defensoria
Pública do Estado do Ceará. Paciente: Bruno Nascimento da Silva. Relator: Exmo. Sr. Des. Benedito Helder Afonso Ibiapina.



Julgadores: Exmos. Srs. Deses.  Benedito Helder Afonso Ibiapina, Sérgio Luiz Arruda Parente e Maria Ilna Lima de Castro.
Decisão:  "A Turma,  por unanimidade de votos, conheceu parcialmente da ordem impetrada, para denegá-la na extensão
conhecida,  nos termos  do voto  do Des.  Relator."  HABEAS CORPUS Nº 0620707-87.2026.8.06.0000 DA COMARCA DE
FORTALEZA. Impetrante:  Defensoria Pública do Estado do Ceará.  Paciente: Helindonberto Lima Alves.  Relator: Exmo. Sr.
Des. Benedito Helder Afonso Ibiapina. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Benedito Helder Afonso Ibiapina, Sérgio Luiz Arruda
Parente  e  Maria  Ilna  Lima de Castro.  Decisão:  "A Turma,  por  unanimidade de votos,  conheceu parcialmente  da ordem
impetrada,  para denegá-la na extensão conhecida,  com recomendação ao juízo de origem, nos termos do voto do Des.
Relator." HABEAS CORPUS Nº 0620736-40.2026.8.06.0000 DA COMARCA DE ARACATI. Impetrante: Defensoria Pública do
Estado do Ceará. Paciente: Idcarlos de Souza Costa. Relator: Exmo. Sr. Des. Benedito Helder Afonso Ibiapina. Julgadores:
Exmos. Srs. Deses.  Benedito Helder Afonso Ibiapina, Sérgio Luiz Arruda Parente e Maria Ilna Lima de Castro.  Decisão: "A
Turma, por unanimidade de votos, denegou a ordem impetrada, com recomendação ao juízo de origem, ex officio, nos termos
do voto do Des. Relator." HABEAS CORPUS Nº 0620762-38.2026.8.06.0000 DA COMARCA DE CAUCAIA. Impetrante: Adv.
Júlio César Costa e Silva Barbosa. Paciente: Francisco Jonathan Alves dos Santos. Relator: Exmo. Sr. Des. Benedito Helder
Afonso Ibiapina.  Julgadores: Exmos. Srs. Deses.  Benedito Helder Afonso Ibiapina, Sérgio Luiz Arruda Parente e Maria Ilna
Lima de Castro. Decisão: "A Turma, por unanimidade de votos, conheceu parcialmente da ordem impetrada, para denegá-la na
extensão conhecida, com recomendação ao juízo de origem, nos termos do voto do Des. Relator."  HABEAS CORPUS Nº
0620775-37.2026.8.06.0000 DA COMARCA DE FORTALEZA. Impetrante: Defensoria Pública do Estado do Ceará. Paciente:
Elis  Samário  Gomes Paiva.  Relator:  Exmo.  Sr.  Des.  Benedito  Helder  Afonso Ibiapina.  Julgadores: Exmos.  Srs.  Deses.
Benedito Helder Afonso Ibiapina, Sérgio Luiz Arruda Parente e Maria Ilna Lima de Castro. Decisão: "A Turma, por unanimidade
de votos, denegou a ordem impetrada, com determinação ao juízo de origem, nos termos do voto do Des. Relator." HABEAS
CORPUS Nº 0620807-42.2026.8.06.0000 DA COMARCA DE ITAPAJÉ. Impetrante: Defensoria Pública do Estado do Ceará.
Paciente: Segredo de Justiça.  Relator: Exmo. Sr. Des.  Benedito Helder Afonso Ibiapina.  Julgadores: Exmos. Srs. Deses.
Benedito Helder Afonso Ibiapina, Sérgio Luiz Arruda Parente e Maria Ilna Lima de Castro. Decisão: "A Turma, por unanimidade
de  votos,  não  conheceu  da  ordem  impetrada,  nos  termos  do  voto  do  Des.  Relator."  HABEAS CORPUS  Nº  0620835-
10.2026.8.06.0000  DA COMARCA DE  SOBRAL.  Impetrantes:  Advas.  Jéssica  Maria  Rodrigues  de  Lima  e  Alexsandra
Carneiro de Moura Rodrigues.  Paciente:  Paulo Victor  Gomes da Silva.  Relator:  Exmo.  Sr.  Des.  Benedito Helder  Afonso
Ibiapina. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Benedito Helder Afonso Ibiapina, Sérgio Luiz Arruda Parente e Maria Ilna Lima de
Castro.  Decisão:  "A Turma,  por  unanimidade  de votos,  conheceu parcialmente  da ordem  impetrada,  para  denegá-la  na
extensão conhecida, nos termos do voto do Des. Relator." HABEAS CORPUS Nº 0620840-32.2026.8.06.0000 DA COMARCA
DE CRATEÚS.  Impetrante:  Adva.  Maria Taynara Soares.  Paciente: Victor Pereira Melo.  Relator: Exmo. Sr. Des.  Benedito
Helder Afonso Ibiapina. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Benedito Helder Afonso Ibiapina, Sérgio Luiz Arruda Parente e Maria
Ilna Lima de Castro. Decisão: "A Turma, por unanimidade de votos, conheceu parcialmente da ordem impetrada, para denegá-
la na  extensão conhecida,  nos  termos do voto  do Des.  Relator."  HABEAS CORPUS Nº 0620871-52.2026.8.06.0000 DA
COMARCA DE NOVA OLINDA.  Impetrante:  Adv.  Francisco Tadeu de Oliveira Costa Filho.  Paciente:  Ryan Aquino Neres.
Relator: Exmo. Sr. Des. Benedito Helder Afonso Ibiapina. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Benedito Helder Afonso Ibiapina,
Sérgio Luiz Arruda Parente e Maria Ilna Lima de Castro. Decisão: "A Turma, por unanimidade de votos, conheceu parcialmente
da ordem impetrada, para denegá-la na extensão conhecida, com recomendação ao juízo de origem, nos termos do voto do
Des. Relator."  HABEAS CORPUS Nº 0620895-80.2026.8.06.0000 DA COMARCA DE FORTALEZA.  Impetrante:  Adv.  João
Ribeiro Barbosa Júnior. Paciente: Segredo de Justiça. Relator: Exmo. Sr. Des. Benedito Helder Afonso Ibiapina. Julgadores:
Exmos. Srs. Deses.  Benedito Helder Afonso Ibiapina, Sérgio Luiz Arruda Parente e Maria Ilna Lima de Castro.  Decisão: "A
Turma, por unanimidade de votos, conheceu parcialmente da ordem impetrada, para denegá-la na extensão conhecida, nos
termos  do  voto  do  Des.  Relator."  HABEAS  CORPUS  Nº  0620920-93.2026.8.06.0000  DA COMARCA DE  CASCAVEL.
Impetrante:  Adv. Jorge Felipe Madeira de Matos. Paciente: Alisson Silva Holanda. Relator: Exmo. Sr. Des. Benedito Helder
Afonso Ibiapina.  Julgadores: Exmos. Srs. Deses.  Benedito Helder Afonso Ibiapina, Sérgio Luiz Arruda Parente e Maria Ilna
Lima de Castro. Decisão: "A Turma, por unanimidade de votos, conheceu parcialmente da ordem impetrada, para denegá-la na
extensão conhecida, nos termos do voto do Des. Relator." HABEAS CORPUS Nº 0620981-51.2026.8.06.0000 DA COMARCA
DE FORTALEZA. Impetrante: Adv. Anderson Rodrigues dos Santos. Paciente: Misael Trindade Dias. Relator: Exmo. Sr. Des.
Benedito  Helder  Afonso  Ibiapina.  Julgadores: Exmos.  Srs.  Deses.  Benedito  Helder  Afonso  Ibiapina,  Sérgio  Luiz  Arruda
Parente  e  Maria  Ilna  Lima de Castro.  Decisão:  "A Turma,  por  unanimidade de votos,  conheceu parcialmente  da ordem
impetrada, para denegá-la na extensão conhecida, nos termos do voto do Des. Relator."  HABEAS CORPUS Nº 0621000-
57.2026.8.06.0000 DA COMARCA DE FORTALEZA.  Impetrantes:  Advas.  Amanda Trindade dos Santos e Alane Cristina
Nogueira  Freitas.  Paciente:  Adrian  Gabriel  Paiva  Farias.  Relator:  Exmo.  Sr.  Des.  Benedito  Helder  Afonso  Ibiapina.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses.  Benedito Helder Afonso Ibiapina, Sérgio Luiz Arruda Parente e Maria Ilna Lima de Castro.
Decisão:  "A Turma,  por unanimidade de votos, conheceu parcialmente da ordem impetrada, para denegá-la na extensão
conhecida,  nos termos  do voto  do Des.  Relator."  HABEAS CORPUS Nº 0621003-12.2026.8.06.0000 DA COMARCA DE
FORTALEZA. Impetrantes: Advas. Amanda Trindade dos Santos e Alane Cristina Nogueira Freitas. Paciente: Weniclei Freitas
e Silva.  Relator: Exmo. Sr. Des.  Benedito Helder Afonso Ibiapina.  Julgadores: Exmos. Srs. Deses.  Benedito Helder Afonso
Ibiapina, Sérgio Luiz Arruda Parente e Maria Ilna Lima de Castro.  Decisão: "A Turma, por unanimidade de votos, denegou a
ordem impetrada, nos termos do voto do Des. Relator." HABEAS CORPUS Nº 0621177-21.2026.8.06.0000 DA COMARCA DE
FORTALEZA. Impetrante: Adv. Billy John Moreira de Oliveira. Paciente: Paulo Humberto Soares Santos. Relator: Exmo. Sr.
Des. Benedito Helder Afonso Ibiapina. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Benedito Helder Afonso Ibiapina, Sérgio Luiz Arruda
Parente e Maria Ilna Lima de Castro. Decisão: "A Turma, por unanimidade de votos, denegou a ordem impetrada, nos termos
do voto do Des. Relator." HABEAS CORPUS Nº 0630394-25.2025.8.06.0000 DA COMARCA DE ARACATI. Impetrante: Adv.
Natanael  Rocha Domingos.  Paciente:  José Wellington de Oliveira Vasconcelos.  Relator:  Exmo. Sr.  Des.  Benedito Helder
Afonso Ibiapina.  Julgadores: Exmos. Srs. Deses.  Benedito Helder Afonso Ibiapina, Sérgio Luiz Arruda Parente e Maria Ilna
Lima de Castro. Decisão: "A Turma, por unanimidade de votos, não conheceu da ordem impetrada, com determinação ao juízo
de origem, nos termos do voto do Des.  Relator."  HABEAS CORPUS Nº 0631289-83.2025.8.06.0000 DA COMARCA DE
FORTALEZA. Impetrante: Adva. Maria Helena dos Santos Brasil. Paciente: João Batista Fortuna Oliveira. Relator: Exmo. Sr.
Des. Benedito Helder Afonso Ibiapina. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Benedito Helder Afonso Ibiapina, Sérgio Luiz Arruda
Parente e Maria Ilna Lima de Castro. Decisão: "A Turma, por unanimidade de votos, não conheceu da ordem impetrada, nos
termos  do  voto  do  Des.  Relator."  HABEAS CORPUS Nº  0631837-11.2025.8.06.0000  DA COMARCA DE FORTALEZA.
Impetrante: Adv. Francisco Magno Silva Oliveira. Paciente: Arnaldo Elias Santos Bezerra. Relator: Exmo. Sr. Des. Benedito
Helder Afonso Ibiapina. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Benedito Helder Afonso Ibiapina, Sérgio Luiz Arruda Parente e Maria
Ilna Lima de Castro. Decisão: "A Turma, por unanimidade de votos, concedeu parcialmente a ordem impetrada, substituindo a
prisão preventiva do paciente por prisão domiciliar, nos termos do voto do Des. Relator."  HABEAS CORPUS Nº 0631978-
30.2025.8.06.0000 DA COMARCA DE FORTALEZA.  Impetrantes:  Advas.  Djanira Pereira Mororó de Freitas e Elisângela
Maria Mororó. Paciente: Francisco Arielson de Souza. Relator: Exmo. Sr. Des. Benedito Helder Afonso Ibiapina. Julgadores:
Exmos. Srs. Deses.  Benedito Helder Afonso Ibiapina, Sérgio Luiz Arruda Parente e Maria Ilna Lima de Castro.  Decisão: "A
Turma,  por  unanimidade  de votos,  concedeu a  ordem impetrada,  para  declarar  a  nulidade da audiência  de  instrução e



julgamento realizada em 15.10.2025, com reabertura da fase instrutória e regular intimação do paciente, nos termos do voto do
Des.  Relator."  EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO  EM  APELAÇÃO  CRIME  Nº  0020394-12.2025.8.06.0001/50000  DA
COMARCA DE FORTALEZA. Embargante:  Rayana Rufino de Araújo.  Embargado:  Ministério Público Estadual.  Relator:
Exmo.  Sr.  Des.  Francisco  Eduardo  Torquato  Scorsafava.  Julgadores:  Exmos.  Srs.  Deses.  Francisco  Eduardo  Torquato
Scorsafava, Benedito Helder Afonso Ibiapina e Sérgio Luiz Arruda Parente.  Decisão: "A Turma, por unanimidade de votos,
conheceu dos aclaratórios, mas para rejeitá-los, nos termos do voto do Des. Relator."  EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM
APELAÇÃO CRIME Nº 0137304-35.2019.8.06.0001/50001 DA COMARCA DE FORTALEZA. Embargante: Cleverton Andrade
dos  Santos.  Embargado:  Ministério  Público  Estadual.  Relator:  Exmo.  Sr.  Des.  Francisco  Eduardo  Torquato  Scorsafava.
Julgadores:  Exmos.  Srs.  Deses. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava,  Benedito Helder Afonso Ibiapina e Sérgio Luiz
Arruda Parente. Decisão: "A Turma, por unanimidade de votos, conheceu dos aclaratórios, mas para rejeitá-los, nos termos do
voto do Des. Relator."  EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CRIME Nº  0137304-35.2019.8.06.0001/50002  DA
COMARCA DE FORTALEZA. Embargantes:  Jeovane Moreira Araújo e Glaydson Eduardo Saraiva.  Embargado: Ministério
Público Estadual. Relator: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisco
Eduardo  Torquato  Scorsafava,  Benedito  Helder  Afonso  Ibiapina  e  Sérgio  Luiz  Arruda  Parente.  Decisão:  "A Turma,  por
unanimidade de votos, conheceu dos aclaratórios, mas para rejeitá-los, nos termos do voto do Des. Relator." EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CRIME Nº 0203131-24.2023.8.06.0301/50000 DA COMARCA DE AURORA. Embargante:
Segredo de Justiça. Advogado: Francisco Nardeli Macedo Campos. Embargado: Segredo de Justiça. Relator: Exmo. Sr. Des.
Francisco Eduardo Torquato Scorsafava. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava, Benedito
Helder  Afonso  Ibiapina  e  Sérgio  Luiz  Arruda  Parente.  Decisão:  "A  Turma,  por  unanimidade  de  votos,  conheceu  dos
aclaratórios, mas para rejeitá-los, nos termos do voto do Des. Relator."  EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO
CRIME  Nº  0207282-57.2023.8.06.0293/50000  DA  COMARCA  DE  MARCO.  Embargante:  Alecsander  Martins  Coelho.
Embargado: Estado do Ceará.  Relator: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.  Julgadores: Exmos. Srs.
Deses. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava, Benedito Helder Afonso Ibiapina e Sérgio Luiz Arruda Parente.  Decisão: "A
Turma, por unanimidade de votos, conheceu dos aclaratórios para acolhê-los, concedendo-lhes efeitos integrativos com a
fixação  de  honorários  advocatícios  em  favor  do  defensor  dativo,  nos  termos  do  voto  do  Des.  Relator."  CONFLITO DE
JURISDIÇÃO Nº  0000661-63.2025.8.06.0000  DA COMARCA DE FORTALEZA. Suscitante:  Juízo de Direito da 3ª Vara de
Execução Penal da Comarca de Fortaleza.  Suscitado:  Juízo de Direito da Vara Única Criminal  da Comarca de Eusébio.
Sentenciado: Antônio Teles de Sousa Cruz.  Relator: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.  Julgadores:
Exmos. Srs. Deses. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava, Benedito Helder Afonso Ibiapina e Sérgio Luiz Arruda Parente.
Decisão: "A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do conflito, dando-lhe provimento, para declarar competente o Juízo
de Direito da Vara Única Criminal da Comarca de Eusébio, ora suscitado, para processar e julgar o feito, nos termos do voto do
Des. Relator." CONFLITO DE JURISDIÇÃO Nº 0000728-28.2025.8.06.0000 DA COMARCA DE SOBRAL. Suscitante:  Juízo
de Direito da 3ª  Vara Criminal  da Comarca de Sobral.  Suscitado:  Juízo de Direito da Vara de Delitos  de Organizações
Criminosas  da  Comarca  de  Fortaleza.  Réus:  Segredo  de  Justiça.  Relator:  Exmo.  Sr.  Des.  Francisco  Eduardo  Torquato
Scorsafava.  Julgadores:  Exmos. Srs.  Deses.  Francisco Eduardo Torquato Scorsafava, Benedito Helder Afonso Ibiapina e
Sérgio Luiz Arruda Parente. Decisão: "A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do conflito, dando-lhe provimento, para
declarar  competente  o  Juízo  de  Direito  da  Vara  de Delitos  de  Organizações  Criminosas  da Comarca de Fortaleza,  ora
suscitado,  para  processar  e  julgar  o  feito,  nos  termos  do  voto  do  Des.  Relator."  EMBARGOS  DE DECLARAÇÃO EM
APELAÇÃO CRIME Nº  0201500-82.2022.8.06.0300/50000 DA COMARCA DE URUBURETAMA. Embargante:  Segredo de
Justiça. Defensor dativo: Luma Maria Marques Cavalcante. Embargado: Segredo de Justiça. Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio
Luiz Arruda Parente.  Julgadores:  Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente, Maria Ilna Lima de Castro e Francisco
Eduardo Torquato Scorsafava. Decisão: "A Turma, por unanimidade de votos, conheceu dos aclaratórios, mas para rejeitá-los,
fixando ex officio verba honorária à defensora dativa pela sua atuação em sede recursal, nos termos do voto do Des. Relator."
EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO  EM  APELAÇÃO  CRIME  Nº  0203889-90.2024.8.06.0293/50000  DA  COMARCA  DE
QUIXADÁ. Embargante: Segredo de Justiça. Advogado: Samuel Diógenes Baquit Landim. Embargado: Segredo de Justiça.
Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente, Maria Ilna
Lima de Castro e Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.  Decisão:  "A Turma, por unanimidade de votos, conheceu dos
aclaratórios,  mas  para  rejeitá-los,  nos  termos  do voto  do  Des.  Relator."  EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM HABEAS
CORPUS  Nº  0630775-33.2025.8.06.0000/50000  DA  COMARCA  DE  CAUCAIA.  Embargante:  Jamilo  da  Silva  Pereira.
Advogado: Carlos Roberto de Araújo Farias.  Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.  Julgadores: Exmos. Srs.
Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente, Maria Ilna Lima de Castro e Francisco Eduardo Torquato Scorsafava. Decisão: "A Turma,
por unanimidade de votos, conheceu dos aclaratórios, mas para rejeitá-los, nos termos do voto do Des. Relator." EMBARGOS
DE  DECLARAÇÃO  EM  APELAÇÃO  CRIME  Nº  0200237-74.2022.8.06.0151/50000  DA  COMARCA  DE  QUIXADÁ.
Embargante: Segredo de Justiça. Advogado: Márcio Borges de Araújo. Embargado: Segredo de Justiça. Relatora: Exma. Sra.
Desa. Maria Ilna Lima de Castro.  Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima de Castro, Francisco Eduardo Torquato
Scorsafava e Benedito Helder Afonso Ibiapina. Decisão: "A Turma, por unanimidade de votos, conheceu dos aclaratórios, mas
para rejeitá-los, nos termos do voto da Desa. Relatora."  CONFLITO DE JURISDIÇÃO Nº  0000832-20.2025.8.06.0000  DA
COMARCA DE FORTALEZA. Suscitante:  Juízo de Direito da 18ª Vara Criminal da Comarca de Fortaleza. Suscitado: Juízo
de Direito do 7º Juizado Especial Cível e Criminal da Comarca de Fortaleza. Autor do fato: Francisco de Paulo Lima da Silva.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima de Castro, Francisco
Eduardo Torquato Scorsafava e Benedito Helder Afonso Ibiapina. Decisão: "A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do
conflito, negando-lhe provimento, para declarar competente o Juízo de Direito da 18ª Vara Criminal da Comarca de Fortaleza,
ora suscitante, para processar e julgar o feito, nos termos do voto da Desa. Relatora." EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM
APELAÇÃO CRIME Nº  0238290-21.2024.8.06.0001/50000  DA COMARCA DE FORTALEZA.  Embargante: Cleuton Caio
Ferreira  Barroso.  Embargado:  Ministério  Público  Estadual.  Relator:  Exmo.  Sr.  Des.  Benedito  Helder  Afonso  Ibiapina.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses.  Benedito Helder Afonso Ibiapina, Sérgio Luiz Arruda Parente e Maria Ilna Lima de Castro.
Decisão: "A Turma, por unanimidade de votos, conheceu dos aclaratórios, mas para rejeitá-los, nos termos do voto do Des.
Relator."  RECURSO EM SENTIDO ESTRITO Nº 0078149-24.2007.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA. Recorrente:
Reginaldo Martins  Pereira.  Recorrido: Ministério  Público  Estadual.  Relator:  Exmo.  Sr.  Des.  Francisco Eduardo Torquato
Scorsafava.  Julgadores:  Exmos. Srs.  Deses.  Francisco Eduardo Torquato Scorsafava, Benedito Helder Afonso Ibiapina e
Sérgio  Luiz  Arruda  Parente.  Decisão:  "A Turma,  por  unanimidade  de  votos,  conheceu  do  recurso,  mas  para  negar-lhe
provimento, nos termos do voto do Des. Relator."  RECURSO EM SENTIDO ESTRITO Nº 0011032-80.2025.8.06.0099  DA
COMARCA DE ITAITINGA. Recorrente: Ministério Público Estadual.  Relator:  Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato
Scorsafava.  Julgadores:  Exmos. Srs.  Deses.  Francisco Eduardo Torquato Scorsafava, Benedito Helder Afonso Ibiapina e
Sérgio  Luiz  Arruda  Parente.  Decisão:  "A Turma,  por  unanimidade  de  votos,  conheceu  do  recurso,  mas  para  negar-lhe
provimento, nos termos do voto do Des. Relator."  APELAÇÃO CRIME Nº 0203775-88.2023.8.06.0293  DA COMARCA DE
NOVO ORIENTE. Apelante: Rian Lopes de Oliveira. Apelado: Ministério Público Estadual. Relator: Exmo. Sr. Des. Francisco
Eduardo Torquato Scorsafava.  Julgadores:  Exmos.  Srs.  Deses. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava,  Benedito Helder
Afonso Ibiapina e Sérgio Luiz Arruda Parente. Decisão: "A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, para dar-



lhe  parcial  provimento,  nos  termos  do  voto  do  Des.  Relator."  APELAÇÃO  CRIME  Nº  0013467-07.2015.8.06.0025  DA
COMARCA DE FORTALEZA. Apelante: Segredo de Justiça. Def. Público: Defensoria Pública do Estado do Ceará. Apelado:
Segredo de  Justiça.  Relator:  Exmo.  Sr.  Des.  Francisco Eduardo Torquato  Scorsafava.  Julgadores:  Exmos.  Srs.  Deses.
Francisco Eduardo Torquato Scorsafava, Benedito Helder Afonso Ibiapina e Sérgio Luiz Arruda Parente.  Decisão: "A Turma,
por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão recorrida, nos termos do
voto do Des. Relator."  APELAÇÃO CRIME Nº 0202404-25.2024.8.06.0303  DA COMARCA DE MORADA NOVA. Apelante:
Francisco Wilker Souza da Silva. Apelado: Ministério Público Estadual. Relator: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato
Scorsafava.  Julgadores:  Exmos. Srs.  Deses.  Francisco Eduardo Torquato Scorsafava, Benedito Helder Afonso Ibiapina e
Sérgio  Luiz  Arruda  Parente.  Decisão:  "A Turma,  por  unanimidade  de  votos,  conheceu  do  recurso,  mas  para  negar-lhe
provimento,  mantendo  a  decisão  recorrida,  nos  termos  do  voto  do  Des.  Relator."  APELAÇÃO  CRIME  Nº  0200008-
17.2022.8.06.0151  DA COMARCA DE QUIXADÁ.  Apelante:  Antonio  Heldo  de  Paula  Lima.  Apelado: Ministério  Público
Estadual.  Relator:  Exmo.  Sr.  Des.  Francisco  Eduardo  Torquato  Scorsafava.  Julgadores:  Exmos.  Srs.  Deses.  Francisco
Eduardo  Torquato  Scorsafava,  Benedito  Helder  Afonso  Ibiapina  e  Sérgio  Luiz  Arruda  Parente.  Decisão:  "A Turma,  por
unanimidade de votos, conheceu do recurso, para dar-lhe provimento, nos termos do voto do Des. Relator."  APELAÇÃO
CRIME Nº 0219454-63.2025.8.06.0001  DA COMARCA DE FORTALEZA. Apelante:  Julio Renato Almeida do Nascimento.
Apelado: Ministério Público Estadual.  Relator: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava. Revisor: Exmo. Sr.
Benedito Helder Afonso Ibiapina. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava, Benedito Helder
Afonso Ibiapina e Sérgio Luiz Arruda Parente. Decisão: "A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para
negar-lhe provimento, mantendo a decisão recorrida, nos termos do voto do Des. Relator." APELAÇÃO CRIME Nº 0283955-
60.2024.8.06.0001  DA COMARCA DE FORTALEZA. Apelante: Bruno Erick Viana Aniceto.  Apelado: Ministério Público do
Estado do Ceará. Relator: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava. Revisor: Exmo. Sr. Benedito Helder Afonso
Ibiapina. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava, Benedito Helder Afonso Ibiapina e Sérgio
Luiz Arruda Parente.  Decisão: "A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento,
mantendo a decisão recorrida, nos termos do voto do Des. Relator."  APELAÇÃO CRIME Nº 0201116-23.2025.8.06.0298 DA
COMARCA DE TIANGUÁ. Apelante: Antonio Wellington Gomes de Oliveira.  Apelado: Ministério Público Estadual.  Relator:
Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava. Revisor: Exmo. Sr. Benedito Helder Afonso Ibiapina.  Julgadores:
Exmos. Srs. Deses. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava, Benedito Helder Afonso Ibiapina e Sérgio Luiz Arruda Parente.
Decisão: "A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, para negar-lhe provimento, porém, redimensionando a
pena de multa,  de  ofício,  nos  termos  do voto  do Des.  Relator."  APELAÇÃO CRIME Nº  0206007-39.2024.8.06.0293  DA
COMARCA DE HORIZONTE. Apelantes:  Segredo de Justiça. Advogados: Vicente de Paulo Freitas de Oliveira, Mário Alex
Cruz Santos, Caio Coelho Rocha Silva, Joana Rodrigues Cruz Santos e André Luiz Ramos Ribeiro Cândido. Apelado: Segredo
de Justiça.  Relator:  Exmo.  Sr.  Des.  Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.  Revisor:  Exmo.  Sr.  Benedito Helder Afonso
Ibiapina. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava, Benedito Helder Afonso Ibiapina e Sérgio
Luiz Arruda Parente. Decisão: "A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, para dar-lhe parcial provimento, nos
termos  do voto  do  Des.  Relator."  APELAÇÃO CRIME Nº  0286287-97.2024.8.06.0001  DA COMARCA DE FORTALEZA.
Apelante:  Josiel  Lopes  de  Carvalho.  Apelado:  Ministério  Público  Estadual.  Relator:  Exmo.  Sr.  Des.  Francisco  Eduardo
Torquato Scorsafava. Revisor: Exmo. Sr. Benedito Helder Afonso Ibiapina. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisco Eduardo
Torquato Scorsafava, Benedito Helder Afonso Ibiapina e Sérgio Luiz Arruda Parente. “Após anunciado o processo, pediu vista
dos autos para melhor exame da matéria o Exmo. Sr. Des. Benedito Helder Afonso Ibiapina. Adiado o Julgamento para a
Sessão do dia 1º de abril de 2026.” APELAÇÃO CRIME Nº 0003171-69.2012.8.06.0076 DA COMARCA DE FARIAS BRITO.
Apelante:  Segredo de Justiça.  Advogados: Felipe Ribeiro Viana e Francisco de Assis Viana.  Apelado: Segredo de Justiça.
Relator:  Exmo.  Sr.  Des.  Francisco  Eduardo  Torquato  Scorsafava.  Revisor:  Exmo.  Sr.  Benedito  Helder  Afonso  Ibiapina.
Julgadores:  Exmos.  Srs.  Deses. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava,  Benedito Helder Afonso Ibiapina e Sérgio Luiz
Arruda Parente.  Decisão: "A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, para dar-lhe parcial provimento, nos
termos do voto do Des. Relator."  APELAÇÃO CRIME Nº 0202104-88.2023.8.06.0112  DA COMARCA DE JUAZEIRO DO
NORTE. Apelante:  Segredo de Justiça.  Apelado: Segredo de Justiça. Advogado: Joilson do Nascimento da Silva.  Relator:
Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava. Revisor: Exmo. Sr. Benedito Helder Afonso Ibiapina.  Julgadores:
Exmos. Srs. Deses. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava, Benedito Helder Afonso Ibiapina e Sérgio Luiz Arruda Parente.
Decisão: "A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão
recorrida,  nos  termos  do voto  do Des.  Relator."  APELAÇÃO CRIME Nº 0207966-14.2025.8.06.0001  DA COMARCA DE
FORTALEZA. Apelante: Moisés Cabral de Lima.  Apelado: Ministério Público Estadual.  Relator:  Exmo. Sr. Des. Francisco
Eduardo Torquato Scorsafava. Revisor: Exmo. Sr. Benedito Helder Afonso Ibiapina. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisco
Eduardo  Torquato  Scorsafava,  Benedito  Helder  Afonso  Ibiapina  e  Sérgio  Luiz  Arruda  Parente.  Decisão:  "A Turma,  por
unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão recorrida, nos termos do
voto do Des. Relator." APELAÇÃO CRIME Nº 0040463-43.2011.8.06.0167 DA COMARCA DE SOBRAL. Apelante: Ministério
Público Estadual.  Apelado:  Martônio dos Santos Sousa.  Relator:  Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Revisor: Exmo. Sr. Benedito Helder Afonso Ibiapina. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava,
Benedito Helder Afonso Ibiapina e Sérgio Luiz Arruda Parente.  Decisão: "A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do
recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão recorrida, nos termos do voto do Des. Relator."  APELAÇÃO
CRIME Nº 0407487-47.2019.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA. Apelante: Ingrid Pontes Barbosa Colares. Apelado:
Ministério Público Estadual.  Relator:  Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava. Revisor: Exmo. Sr. Benedito
Helder Afonso Ibiapina.  Julgadores:  Exmos. Srs. Deses. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava, Benedito Helder Afonso
Ibiapina e Sérgio Luiz Arruda Parente.  Decisão: "A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, para negar-lhe
provimento, porém, redimensionando a pena de multa, de ofício, nos termos do voto do Des. Relator." APELAÇÃO CRIME Nº
0043558-11.2022.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA. Apelante: Francisco Genilson dos Santos. Apelado: Ministério
Público Estadual. Relator: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava. Revisor: Exmo. Sr. Benedito Helder Afonso
Ibiapina. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava, Benedito Helder Afonso Ibiapina e Sérgio
Luiz Arruda Parente. Decisão: "A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, para dar-lhe parcial provimento, nos
termos  do voto  do  Des.  Relator."  APELAÇÃO CRIME Nº  0035677-46.2023.8.06.0001  DA COMARCA DE FORTALEZA.
Apelante: Ministério Público Estadual. Apelados: Francisco Edcinei Sousa Bezerra Junior, Kelton Jones Firmino de Menezes,
Aline da Cruz Rufino, Antônio Marcos Braga do Nascimento, Rodolfo Taffarel Freitas do Amaral, Jhony Peterson Coelho dos
Santos, Bruno Araújo Monte, Antonio Ismael Chagas Dias, Francisco Fabrício Rosa de Araújo, José Wellington Santos Batista,
Marcos Saulo Albuquerque Siqueira, Antonio Marcos Dias de Assis e Francisco Edinaldo de Sousa. Relator: Exmo. Sr. Des.
Francisco Eduardo Torquato Scorsafava. Revisor: Exmo. Sr. Benedito Helder Afonso Ibiapina. Julgadores: Exmos. Srs. Deses.
Francisco Eduardo Torquato Scorsafava, Benedito Helder Afonso Ibiapina e Sérgio Luiz Arruda Parente.  Decisão: "A Turma,
por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão recorrida, nos termos do
voto  do  Des.  Relator."  APELAÇÃO  CRIME  Nº  0274951-96.2024.8.06.0001  DA COMARCA DE FORTALEZA.  Apelante:
Francisco  Iranildo  Bernardo  da Silva.  Apelado:  Ministério  Público  Estadual.  Relator:  Exmo.  Sr.  Des.  Francisco  Eduardo
Torquato Scorsafava. Revisor: Exmo. Sr. Benedito Helder Afonso Ibiapina. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisco Eduardo



Torquato Scorsafava, Benedito Helder Afonso Ibiapina e Sérgio Luiz Arruda Parente. Decisão: "A Turma, por unanimidade de
votos, conheceu do recurso, para dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto do Des. Relator."  APELAÇÃO CRIME Nº
0010047-70.2024.8.06.0124 DA COMARCA DE MILAGRES.  Apelante:  Segredo de Justiça.  Defensor dativo: Francisco de
Assis Feitosa Júnior. Apelado: Segredo de Justiça. Relator: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava. Revisor:
Exmo.  Sr.  Benedito  Helder  Afonso  Ibiapina.  Julgadores:  Exmos.  Srs.  Deses.  Francisco  Eduardo  Torquato  Scorsafava,
Benedito Helder Afonso Ibiapina e Sérgio Luiz Arruda Parente. Decisão: "A Turma, por unanimidade de votos, não conheceu
do recurso,  com fixação de honorários  dativos,  nos  termos  do voto  do Des.  Relator."  APELAÇÃO CRIME Nº 0202171-
64.2025.8.06.0312  DA COMARCA DE MARACANAÚ. Apelante:  Maria Meiryjane de Araújo.  Apelado: Ministério  Público
Estadual.   Relator:  Exmo.  Sr.  Des.  Francisco Eduardo Torquato  Scorsafava.  Revisor:  Exmo.  Sr.  Benedito  Helder  Afonso
Ibiapina. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava, Benedito Helder Afonso Ibiapina e Sérgio
Luiz  Arruda  Parente.  Decisão:  "A Turma,  por  unanimidade  de  votos,  conheceu  parcialmente  do  recurso,  para  negar-lhe
provimento na extensão conhecida, nos termos do voto do Des. Relator." APELAÇÃO CRIME Nº 0052685-46.2020.8.06.0064
DA COMARCA DE CAUCAIA. Apelante: Ministério Público Estadual.  Apelado:  José Carlos Nojosa de Alcântara.  Relator:
Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava. Revisor: Exmo. Sr. Benedito Helder Afonso Ibiapina.  Julgadores:
Exmos. Srs. Deses. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava, Benedito Helder Afonso Ibiapina e Sérgio Luiz Arruda Parente.
Decisão: "A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão
recorrida,  nos  termos  do voto  do Des.  Relator."  APELAÇÃO CRIME Nº 0140549-88.2018.8.06.0001  DA COMARCA DE
FORTALEZA. Apelante:  Erivaldo Costa da Silva.  Apelado: Ministério Público Estadual.  Relator:  Exmo. Sr. Des. Francisco
Eduardo Torquato Scorsafava. Revisor: Exmo. Sr. Benedito Helder Afonso Ibiapina. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisco
Eduardo  Torquato  Scorsafava,  Benedito  Helder  Afonso  Ibiapina  e  Sérgio  Luiz  Arruda  Parente.  Decisão:  "A Turma,  por
unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão recorrida, nos termos do
voto  do  Des.  Relator."  APELAÇÃO  CRIME  Nº  0115605-56.2017.8.06.0001  DA  COMARCA  DE  FORTALEZA.
Apelantes/Apelados: Ministério Público Estadual e Leonardo Farias Brito.  Apelante: Ronalison dos Santos Sousa. Relator:
Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava. Revisor: Exmo. Sr. Benedito Helder Afonso Ibiapina.  Julgadores:
Exmos. Srs. Deses. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava, Benedito Helder Afonso Ibiapina e Sérgio Luiz Arruda Parente.
Decisão: "A Turma, por unanimidade de votos, conheceu dos recursos, mas para negar-lhes provimento, reconhecendo,  ex
officio,  a extinção da punibilidade de ambos os réus por incidência da prescrição retroativa, nos termos do voto do Des.
Relator." APELAÇÃO CRIME Nº 0204060-50.2024.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA. Apelante: Matheus Batista da
Silva. Apelado: Ministério Público Estadual. Relator: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava. Revisor: Exmo.
Sr.  Benedito Helder  Afonso Ibiapina.  Julgadores:  Exmos.  Srs.  Deses.  Francisco Eduardo Torquato  Scorsafava,  Benedito
Helder Afonso Ibiapina e Sérgio Luiz Arruda Parente. Decisão: "A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas
para negar-lhe provimento,  mantendo a decisão recorrida,  nos termos do voto do Des.  Relator."  APELAÇÃO CRIME Nº
0208318-69.2025.8.06.0001  DA COMARCA DE FORTALEZA. Apelante:  Francisco Eric Alves.  Apelado: Ministério Público
Estadual.  Relator:  Exmo.  Sr.  Des.  Francisco  Eduardo  Torquato  Scorsafava.  Revisor:  Exmo.  Sr.  Benedito  Helder  Afonso
Ibiapina. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava, Benedito Helder Afonso Ibiapina e Sérgio
Luiz Arruda Parente.  Decisão: "A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento,
mantendo a decisão recorrida, nos termos do voto do Des. Relator."  APELAÇÃO CRIME Nº 0422115-56.2010.8.06.0001 DA
COMARCA DE FORTALEZA. Apelante:  Antonio Nazareno Viana Gomes.  Apelado: Ministério Público Estadual.  Relator:
Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava. Revisor: Exmo. Sr. Benedito Helder Afonso Ibiapina.  Julgadores:
Exmos.  Srs.  Deses.  Francisco  Eduardo  Torquato  Scorsafava,  Benedito  Helder  Afonso  Ibiapina  e  Sérgio  Luiz  Arruda
Parente.Decisão: "A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a
decisão recorrida, nos termos do voto do Des. Relator."  APELAÇÃO CRIME Nº 0285763-03.2024.8.06.0001 DA COMARCA
DE FORTALEZA. Apelante:  Carlos Kaue Pereira  Sousa.  Apelado: Ministério  Público  Estadual.  Relator:  Exmo.  Sr.  Des.
Francisco Eduardo Torquato Scorsafava. Revisor: Exmo. Sr. Benedito Helder Afonso Ibiapina. Julgadores: Exmos. Srs. Deses.
Francisco Eduardo Torquato Scorsafava, Benedito Helder Afonso Ibiapina e Sérgio Luiz Arruda Parente.  Decisão: "A Turma,
por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão recorrida, nos termos do
voto do Des. Relator." APELAÇÃO CRIME Nº 0010156-72.2020.8.06.0044 DA COMARCA DE EUSÉBIO. Apelante: Ministério
Público  Estadual.  Apelado:  Antonio  Vanderlan  de  Sousa  Vidal.  Relator:  Exmo.  Sr.  Des.  Francisco  Eduardo  Torquato
Scorsafava. Revisor: Exmo. Sr. Benedito Helder Afonso Ibiapina. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisco Eduardo Torquato
Scorsafava, Benedito Helder Afonso Ibiapina e Sérgio Luiz Arruda Parente.  Decisão: "A Turma, por unanimidade de votos,
conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão recorrida, nos termos do voto do Des. Relator."
APELAÇÃO  CRIME Nº  0201884-69.2025.8.06.0064  DA COMARCA DE CAUCAIA.  Apelante:  Segredo  de  Justiça.  Def.
Público: Defensoria Pública do Estado do Ceará.  Apelado: Segredo de Justiça.  Relator: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo
Torquato Scorsafava. Revisor: Exmo. Sr. Benedito Helder Afonso Ibiapina. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisco Eduardo
Torquato Scorsafava, Benedito Helder Afonso Ibiapina e Sérgio Luiz Arruda Parente. Decisão: "A Turma, por unanimidade de
votos, conheceu do recurso, para negar-lhe provimento, porém, redimensionando a pena de multa, de ofício, nos termos do
voto do Des. Relator." APELAÇÃO CRIME Nº 0202782-21.2023.8.06.0301 DA COMARCA DE ARARIPE. Apelante: Segredo
de Justiça.  Advogado: Erivando Bezerra de Lima Lavôr.  Apelado:  Segredo de Justiça.  Relator:  Exmo. Sr. Des. Francisco
Eduardo Torquato Scorsafava. Revisor: Exmo. Sr. Benedito Helder Afonso Ibiapina. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisco
Eduardo  Torquato  Scorsafava,  Benedito  Helder  Afonso  Ibiapina  e  Sérgio  Luiz  Arruda  Parente.  Decisão:  "A Turma,  por
unanimidade de votos,  conheceu do recurso,  para dar-lhe parcial  provimento,  excluindo, ainda,  de ofício,  a incidência da
continuidade delitiva e redimensionando a pena, nos termos do voto do Des. Relator."  APELAÇÃO CRIME Nº 0239703-
74.2021.8.06.0001  DA COMARCA DE FORTALEZA.  Apelante:  Segredo de Justiça.  Def.  Público:  Defensoria  Pública  do
Estado do Ceará.  Apelado: Segredo de Justiça.  Relator: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava. Revisor:
Exmo.  Sr.  Benedito  Helder  Afonso  Ibiapina.  Julgadores:  Exmos.  Srs.  Deses.  Francisco  Eduardo  Torquato  Scorsafava,
Benedito Helder Afonso Ibiapina e Sérgio Luiz Arruda Parente.  Decisão: "A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do
recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão recorrida, nos termos do voto do Des. Relator."  APELAÇÃO
CRIME  Nº  0017213-21.2013.8.06.0034  DA  COMARCA  DE  AQUIRAZ.  Apelante:  Samuel  Robson  de  Queiroz  Pelucio.
Apelado: Ministério Público Estadual.  Relator: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava. Revisor: Exmo. Sr.
Benedito Helder Afonso Ibiapina. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava, Benedito Helder
Afonso Ibiapina e Sérgio Luiz  Arruda Parente.  Decisão:  "A Turma,  por unanimidade de votos, conheceu parcialmente do
recurso, para negar-lhe provimento na extensão conhecida, nos termos do voto do Des. Relator."  APELAÇÃO CRIME Nº
0238848-27.2023.8.06.0001  DA  COMARCA  DE  FORTALEZA.  Apelante:  Domingos  Peixoto  Silva  Santana.  Apelado:
Ministério Público Estadual.  Relator:  Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava. Revisor: Exmo. Sr. Benedito
Helder Afonso Ibiapina.  Julgadores:  Exmos. Srs. Deses. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava, Benedito Helder Afonso
Ibiapina e Sérgio Luiz Arruda Parente. Decisão: "A Turma, por unanimidade de votos, conheceu parcialmente do recurso, para
negar-lhe  provimento  na  extensão  conhecida,  nos  termos  do  voto  do  Des.  Relator."  APELAÇÃO  CRIME  Nº  0222104-
83.2025.8.06.0001  DA COMARCA DE FORTALEZA. Apelante: José Willame Batista da Silva.  Apelado: Ministério Público
Estadual.  Relator:  Exmo.  Sr.  Des.  Francisco  Eduardo  Torquato  Scorsafava.  Revisor:  Exmo.  Sr.  Benedito  Helder  Afonso



Ibiapina. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava, Benedito Helder Afonso Ibiapina e Sérgio
Luiz Arruda Parente.  Decisão: "A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento,
mantendo a decisão recorrida, nos termos do voto do Des. Relator." APELAÇÃO CRIME Nº 0000019-59.2018.8.06.0122 DA
COMARCA DE MAURITI. Apelante: Ministério Público Estadual.  Apelado: Daniel Furtado da Silva. Relator: Exmo. Sr. Des.
Francisco Eduardo Torquato Scorsafava. Revisor: Exmo. Sr. Benedito Helder Afonso Ibiapina. Julgadores: Exmos. Srs. Deses.
Francisco Eduardo Torquato Scorsafava, Benedito Helder Afonso Ibiapina e Sérgio Luiz Arruda Parente.  Decisão: "A Turma,
por  unanimidade de votos,  conheceu do recurso,  para  dar-lhe parcial  provimento,  nos termos  do voto  do Des.  Relator."
APELAÇÃO  CRIME  Nº  0205041-76.2024.8.06.0293  DA COMARCA DE BARBALHA.  Apelante:  Davi  dos  Santos  Silva.
Apelado: Ministério Público Estadual.  Relator: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava. Revisor: Exmo. Sr.
Benedito Helder Afonso Ibiapina. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava, Benedito Helder
Afonso Ibiapina e Sérgio Luiz Arruda Parente. Decisão: "A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, para dar-
lhe  parcial  provimento,  nos  termos  do  voto  do  Des.  Relator."  APELAÇÃO  CRIME  Nº  0064696-15.2017.8.06.0064  DA
COMARCA DE CAUCAIA. Apelante: Bruno Ribeiro da Silva. Apelado: Ministério Público Estadual.  Relator: Exmo. Sr. Des.
Francisco Eduardo Torquato Scorsafava. Revisor: Exmo. Sr. Benedito Helder Afonso Ibiapina. Julgadores: Exmos. Srs. Deses.
Francisco Eduardo Torquato Scorsafava, Benedito Helder Afonso Ibiapina e Sérgio Luiz Arruda Parente.  Decisão: "A Turma,
por  unanimidade de votos,  conheceu do recurso,  para  dar-lhe parcial  provimento,  nos termos  do voto  do Des.  Relator."
APELAÇÃO CRIME Nº 0203886-22.2019.8.06.0064  DA COMARCA DE CAUCAIA. Apelantes:  Johnathan Lima Correia e
Rafaelle Rose Lima Castro e Manuel Júnior Oliveira da Silva. Apelado: Ministério Público Estadual. Relator: Exmo. Sr. Des.
Francisco Eduardo Torquato Scorsafava. Revisor: Exmo. Sr. Benedito Helder Afonso Ibiapina. Julgadores: Exmos. Srs. Deses.
Francisco Eduardo Torquato Scorsafava, Benedito Helder Afonso Ibiapina e Sérgio Luiz Arruda Parente.  Decisão: "A Turma,
por unanimidade de votos, conheceu dos recursos, para dar-lhes parcial provimento, nos termos do voto do Des. Relator."
APELAÇÃO CRIME Nº 0099018-25.2015.8.06.0034 DA COMARCA DE AQUIRAZ. Apelante: Ministério Público do Estado do
Ceará.  Assistentes/Ape: João Dantas de Araújo e Maria Veras Rodrigues.  Apelados: Abinoam Ferreira de Oliveira,  Oziel
Balbino da Silva, Abimael Ferreira de Oliveira, Edilon Balbino da Silva e Geanderson Bernardo Sousa. Relator: Exmo. Sr. Des.
Francisco Eduardo Torquato Scorsafava. Revisor: Exmo. Sr. Benedito Helder Afonso Ibiapina. Julgadores: Exmos. Srs. Deses.
Francisco Eduardo Torquato Scorsafava, Benedito Helder Afonso Ibiapina e Sérgio Luiz Arruda Parente.  Decisão: "A Turma,
por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão recorrida, nos termos do
voto do Des. Relator." APELAÇÃO CRIME Nº 0206652-43.2024.8.06.0300 DA COMARCA DE CAUCAIA. Apelante: Ministério
Público do Estado do Ceará.  Apelados: Igor  Santos  Ribeiro,  Kauan Keven Araujo da Silva e Romario  Barbosa Coelho.
Relator:  Exmo.  Sr.  Des.  Francisco  Eduardo  Torquato  Scorsafava.  Revisor:  Exmo.  Sr.  Benedito  Helder  Afonso  Ibiapina.
Julgadores:  Exmos.  Srs.  Deses. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava,  Benedito Helder Afonso Ibiapina e Sérgio Luiz
Arruda  Parente.  Decisão:  "A Turma,  por  unanimidade  de  votos,  conheceu  do  recurso,  mas  para  negar-lhe  provimento,
mantendo a decisão recorrida, nos termos do voto do Des. Relator." APELAÇÃO CRIME Nº 0200615-80.2022.8.06.0296 DA
COMARCA DE FORTALEZA. Apelante:  Segredo de Justiça. Apelado: Segredo de Justiça. Def. Público: Defensoria Pública
do Estado do Ceará.  Relator: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava. Revisor: Exmo. Sr. Benedito Helder
Afonso Ibiapina. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava, Benedito Helder Afonso Ibiapina e
Sérgio  Luiz  Arruda  Parente.  Decisão:  "A Turma,  por  unanimidade  de  votos,  conheceu  do  recurso,  mas  para  negar-lhe
provimento,  mantendo  a  decisão  recorrida,  nos  termos  do  voto  do  Des.  Relator."  APELAÇÃO  CRIME  Nº  0009956-
20.2018.8.06.0114 DA COMARCA DE LAVRAS DA MANGABEIRA. Apelante: Segredo de Justiça. Advogado: Bruno Jonatas
de  Araújo  Campos  Ferreira  Pinto.  Apelado:  Segredo  de  Justiça.  Relator:  Exmo.  Sr.  Des.  Francisco  Eduardo  Torquato
Scorsafava. Revisor: Exmo. Sr. Benedito Helder Afonso Ibiapina. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisco Eduardo Torquato
Scorsafava, Benedito Helder Afonso Ibiapina e Sérgio Luiz Arruda Parente.  Decisão: "A Turma, por unanimidade de votos,
conheceu do recurso, para dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto do Des. Relator." APELAÇÃO CRIME Nº 0200831-
93.2024.8.06.0062 DA COMARCA DE CASCAVEL. Apelantes:  Segredo de Justiça. Advogados: Francisco Fernando Castro
Saraiva Leão, Marcelo Diogo de Sousa e Francisco Valdone Anchieta Arrais. Apelado: Segredo de Justiça. Relator: Exmo. Sr.
Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava. Revisor: Exmo. Sr. Benedito Helder Afonso Ibiapina. Julgadores: Exmos. Srs.
Deses. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava, Benedito Helder Afonso Ibiapina e Sérgio Luiz Arruda Parente.  Decisão: "A
Turma,  por  unanimidade  de  votos,  conheceu  parcialmente  dos  recursos,  para  dar-lhes  parcial  provimento  na  extensão
conhecida,  nos termos do voto do Des.  Relator."  APELAÇÃO CRIME Nº 0003748-45.2019.8.06.0062  DA COMARCA DE
CASCAVEL.  Apelantes:  Luís  Gustavo Alves da Cunha,  Leonardo da Costa  Cavalcante,  Carlos  Daniel  Costa Cavalcante
Gomes e José Lidomar Barbosa Carneiro. Apelado: Ministério Público Estadual. Relator: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo
Torquato Scorsafava. Revisor: Exmo. Sr. Benedito Helder Afonso Ibiapina. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisco Eduardo
Torquato Scorsafava, Benedito Helder Afonso Ibiapina e Sérgio Luiz Arruda Parente. Decisão: "A Turma, por unanimidade de
votos, conheceu dos recursos, para dar provimento e absolver os réus Luís Gustavo Alves da Cunha e José Lindomar Barbosa
Carneiro, bem como reconhecer, de ofício, a prescrição e declarar extinta a punibilidade para os réus Leonardo da Costa
Cavalcante e Carlos Daniel Costa Cavalcante Gomes, nos termos do voto do Des. Relator." AGRAVO DE EXECUÇÃO PENAL
Nº 8003359-97.2025.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA. Agravante: Ministério Público Estadual.  Agravado: Lucas
Lima Lúcio. Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente,
Maria Ilna Lima de Castro e Francisco Eduardo Torquato Scorsafava. Decisão: "A Turma, por unanimidade de votos, conheceu
do Agravo em Execução Penal, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão agravada, nos termos do voto do Des.
Relator."  AGRAVO DE EXECUÇÃO PENAL Nº 2000414-61.1996.8.06.0001  DA COMARCA DE FORTALEZA. Agravante:
José Orlando Serafim da Silva.  Agravado: Ministério Público Estadual.  Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.
Julgadores:  Exmos.  Srs.  Deses.  Sérgio  Luiz  Arruda Parente,  Maria  Ilna  Lima de  Castro  e  Francisco Eduardo  Torquato
Scorsafava.  Decisão:  "A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do Agravo em Execução Penal, mas para negar-lhe
provimento,  mantendo a  decisão agravada,  nos termos do voto  do Des.  Relator."  AGRAVO DE EXECUÇÃO PENAL Nº
0044863-69.2018.8.06.0001  DA COMARCA DE FORTALEZA. Agravante: Luís Fabiano Ribeiro Brito.  Agravado: Ministério
Público Estadual.  Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.  Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda
Parente, Maria Ilna Lima de Castro e Francisco Eduardo Torquato Scorsafava. Decisão: "A Turma, por unanimidade de votos,
conheceu do Agravo em Execução Penal, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão agravada, nos termos do voto
do Des. Relator."  MANDADO DE SEGURANÇA CRIMINAL Nº 0630845-50.2025.8.06.0000 DA COMARCA DE VIÇOSA DO
CEARÁ.  Impetrante:  Segredo  de  Justiça.  Advogado:  Christian  de  Olivindo  Fontenelle.  Impetrado: Segredo  de  Justiça.
Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente, Maria Ilna
Lima de  Castro  e  Francisco Eduardo Torquato  Scorsafava.  Decisão:  "A Turma,  por  unanimidade  de votos,  conheceu o
presente mandamus, mas para denegar a segurança pleiteada, nos termos do voto do Des. Relator." RECURSO EM SENTIDO
ESTRITO  Nº  0217605-56.2025.8.06.0001  DA  COMARCA  DE  FORTALEZA.  Recorrente: Sérgio  Davi  Sousa  Mendes.
Recorrido: Ministério Público Estadual. Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente. Julgadores: Exmos. Srs. Deses.
Sérgio Luiz Arruda Parente, Maria Ilna Lima de Castro e Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.  Decisão:  "A Turma, por
unanimidade de votos, não conheceu do recurso, nos termos do voto do Des. Relator." RECURSO EM SENTIDO ESTRITO Nº
0010527-30.2025.8.06.0151 DA COMARCA DE QUIXADÁ. Recorrente: Ministério Público Estadual. Relator: Exmo. Sr. Des.



Sérgio  Luiz  Arruda Parente.  Julgadores:  Exmos.  Srs.  Deses.  Sérgio  Luiz  Arruda  Parente,  Maria  Ilna  Lima  de Castro  e
Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.  Decisão: "A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, para julgá-lo
prejudicado, nos termos do voto do Des. Relator."  RECURSO EM SENTIDO ESTRITO Nº 0050109-08.2020.8.06.0088  DA
COMARCA DE QUIXADÁ.  Recorrente: Segredo  de  Justiça.  Advogada:  Francisca  Auricélia  Nogueira  de  Oliveira  Silva.
Recorrido: Segredo de Justiça. Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio
Luiz  Arruda  Parente,  Maria  Ilna  Lima  de  Castro  e  Francisco  Eduardo  Torquato  Scorsafava.  Decisão:  "A  Turma,  por
unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Des. Relator." RECURSO
EM SENTIDO ESTRITO Nº 0223592-73.2025.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA. Recorrente: Walker Izaias Coelho
Santos. Recorrido: Ministério Público Estadual. Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente. Julgadores: Exmos. Srs.
Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente, Maria Ilna Lima de Castro e Francisco Eduardo Torquato Scorsafava. Decisão: "A Turma,
por  unanimidade de votos,  conheceu do recurso,  mas  para  negar-lhe provimento,  nos  termos do voto do Des.  Relator."
RECURSO EM SENTIDO ESTRITO Nº 0012826-47.2025.8.06.0064 DA COMARCA DE CAUCAIA. Recorrentes: Jose Jonas
Padilha de Lima e Francisco Allyson de Carvalho Silva. Recorrido: Ministério Público Estadual. Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio
Luiz Arruda Parente.  Julgadores:  Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente, Maria Ilna Lima de Castro e Francisco
Eduardo Torquato Scorsafava.  Decisão:  "A Turma,  por  unanimidade de votos,  conheceu do recurso,  mas para negar-lhe
provimento, nos termos do voto do Des. Relator."  RECURSO EM SENTIDO ESTRITO Nº 0215611-90.2025.8.06.0001  DA
COMARCA DE FORTALEZA.  Recorrente: Wesley  Jemysson  Lima  Nascimento.  Recorrido: Ministério  Público  Estadual.
Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente, Maria Ilna
Lima de Castro e Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.  Decisão:  "A Turma,  por  unanimidade de votos,  conheceu do
recurso,  mas  para  negar-lhe  provimento,  nos  termos  do  voto  do  Des.  Relator."  APELAÇÃO  CRIME  Nº  0200790-
68.2022.8.06.0298 DA COMARCA DE URUOCA. Apelante:  Segredo de Justiça. Def. Público: Defensoria Pública do Estado
do Ceará. Apelado: Segredo de Justiça. Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente. Julgadores: Exmos. Srs. Deses.
Sérgio Luiz Arruda Parente, Maria Ilna Lima de Castro e Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.  Decisão:  "A Turma, por
unanimidade  de  votos,  conheceu  do  recurso,  para  dar-lhe  parcial  provimento,  nos  termos  do  voto  do  Des.  Relator."
APELAÇÃO CRIME Nº 0003362-39.2019.8.06.0151 DA COMARCA DE QUIXADÁ. Apelantes: Antonio Erialdo do Carmo de
Alcantara Filho e Jamesson João da Silva Queiroz. Apelado: Ministério Público Estadual. Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz
Arruda Parente. Revisora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro.  Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda
Parente, Maria Ilna Lima de Castro e Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.  Decisão:  “A Turma, por maioria de votos,
conheceu dos  recursos,  para  dar-lhes  parcial  provimento,  nos  termos  do voto  do Des.  Relator.”  APELAÇÃO CRIME Nº
0220838-61.2025.8.06.0001  DA COMARCA DE FORTALEZA.  Apelante: Claudio Henrique Dantas Ricardo Filho.  Apelado:
Ministério Público Estadual. Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente. Revisora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima
de Castro.  Julgadores:  Exmos. Srs.  Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente, Maria Ilna Lima de Castro e Francisco Eduardo
Torquato Scorsafava.  Decisão: "A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento,
mantendo a decisão recorrida, nos termos do voto do Des. Relator." APELAÇÃO CRIME Nº 0009167-96.2016.8.06.0047 DA
COMARCA DE BATURITÉ. Apelante: Ministério Público Estadual. Apelado: Francisco Bruno Nobre da Silva. Relator: Exmo.
Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente. Revisora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro. Julgadores: Exmos. Srs. Deses.
Sérgio Luiz Arruda Parente, Maria Ilna Lima de Castro e Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.  Decisão:  "A Turma, por
unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão recorrida, nos termos do
voto do Des. Relator." APELAÇÃO CRIME Nº 0200591-94.2025.8.06.0151 DA COMARCA DE QUIXADÁ. Apelante: Segredo
de Justiça. Def. Público: Defensoria Pública do Estado do Ceará. Apelado: Segredo de Justiça. Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio
Luiz Arruda Parente. Revisora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro.  Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz
Arruda Parente, Maria Ilna Lima de Castro e Francisco Eduardo Torquato Scorsafava. Decisão: "A Turma, por unanimidade de
votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão recorrida, nos termos do voto do Des.
Relator."  APELAÇÃO CRIME Nº 0200396-58.2022.8.06.0299 DA COMARCA DE CRATEÚS. Apelante:  Segredo de Justiça.
Def.  Público: Defensoria Pública do Estado do Ceará.  Apelado:  Segredo de Justiça.  Relator:  Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz
Arruda Parente. Revisora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro.  Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda
Parente, Maria Ilna Lima de Castro e Francisco Eduardo Torquato Scorsafava. Decisão: "A Turma, por unanimidade de votos,
conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão recorrida, nos termos do voto do Des. Relator."
APELAÇÃO CRIME Nº 0205027-29.2023.8.06.0293 DA COMARCA DE ITAPIPOCA. Apelante: Ministério Público Estadual.
Apelado: Paulo César Menezes de Sousa. Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente. Revisora: Exma. Sra. Desa.
Maria Ilna Lima de Castro. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente, Maria Ilna Lima de Castro e Francisco
Eduardo Torquato Scorsafava.  Decisão:  "A Turma,  por  unanimidade de votos,  conheceu do recurso,  mas para negar-lhe
provimento,  mantendo  a  decisão  recorrida,  nos  termos  do  voto  do  Des.  Relator."  APELAÇÃO  CRIME  Nº  0202628-
60.2024.8.06.0303 DA COMARCA DE RUSSAS. Apelantes: João Gabriel Carvalho Santos da Silva, Palloma Kinskic Ferreira
Moura e Vitória Karoline de Pinho. Apelado: Ministério Público Estadual. Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.
Revisora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente, Maria Ilna
Lima de Castro e Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.  Decisão:  "A Turma, por unanimidade de votos, conheceu dos
recursos, mas para negar-lhes provimento, mantendo a decisão recorrida, nos termos do voto do Des. Relator." APELAÇÃO
CRIME Nº 0200365-04.2023.8.06.0299  DA COMARCA DE TAUÁ. Apelante:  Segredo de Justiça.  Def. Público: Defensoria
Pública do Estado do Ceará.  Apelado: Segredo de Justiça.  Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente. Revisora:
Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente, Maria Ilna Lima de
Castro e Francisco Eduardo Torquato Scorsafava. Decisão: "A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas
para negar-lhe provimento,  mantendo a decisão recorrida,  nos termos do voto do Des.  Relator."  APELAÇÃO CRIME Nº
0203575-32.2024.8.06.0298  DA COMARCA DE IBIAPINA.  Apelante:  Segredo de Justiça.  Apelado:  Segredo de Justiça.
Defensor dativo: Júlio César Lima Vieira.  Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente. Revisora: Exma. Sra. Desa.
Maria Ilna Lima de Castro. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente, Maria Ilna Lima de Castro e Francisco
Eduardo Torquato Scorsafava. Decisão: "A Turma, por maioria de votos, conheceu do recurso, para dar-lhe provimento, nos
termos  do voto  do  Des.  Relator."  APELAÇÃO CRIME Nº  0282276-25.2024.8.06.0001  DA COMARCA DE FORTALEZA.
Apelantes: Julio Costa da Silva e Alexsandra Silva de Lima.  Apelado: Ministério Público Estadual.  Relator: Exmo. Sr. Des.
Sérgio Luiz Arruda Parente. Revisora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro.  Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio
Luiz  Arruda  Parente,  Maria  Ilna  Lima  de  Castro  e  Francisco  Eduardo  Torquato  Scorsafava.  Decisão:  "A  Turma,  por
unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão recorrida, nos termos do
voto do Des. Relator." APELAÇÃO CRIME Nº 0202424-16.2024.8.06.0303 DA COMARCA DE BATURITÉ. Apelante: Carlos
Leandro de Sousa Melo. Apelado: Ministério Público Estadual. Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente. Revisora:
Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente, Maria Ilna Lima de
Castro e Francisco Eduardo Torquato Scorsafava. Decisão: "A Turma, por maioria de votos, conheceu do recurso, para dar-lhe
parcial provimento, nos termos do voto do Des. Relator." APELAÇÃO CRIME Nº 0012675-66.2016.8.06.0171 DA COMARCA
DE TAUÁ. Apelantes:  Francisco Graciano de Lima,  Antonio Leonardo Rocha da Silva e Francisco Jose Firmino Pinheiro.
Apelado: Ministério Público Estadual. Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente. Revisora: Exma. Sra. Desa. Maria



Ilna Lima de Castro.  Julgadores:  Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente, Maria Ilna Lima de Castro e Francisco
Eduardo Torquato Scorsafava.  Decisão:  "A Turma,  por  unanimidade de votos,  conheceu do recurso,  mas para negar-lhe
provimento,  mantendo  a  decisão  recorrida,  nos  termos  do  voto  do  Des.  Relator."  APELAÇÃO  CRIME  Nº  0201449-
31.2023.8.06.0302 DA COMARCA DE IGUATU. Apelante: Jose Neurivan de Oliveira.  Apelado: Ministério Público Estadual.
Relator:  Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente. Revisora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro.  Julgadores:
Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente, Maria Ilna Lima de Castro e Francisco Eduardo Torquato Scorsafava. Decisão:
"A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão recorrida, nos
termos  do voto  do  Des.  Relator."  APELAÇÃO CRIME Nº  0217168-15.2025.8.06.0001  DA COMARCA DE FORTALEZA.
Apelante:  Letícia Laiane Vaz Oliveira.  Apelado:  Ministério Público Estadual.  Relator:  Exmo.  Sr.  Des.  Sérgio Luiz Arruda
Parente. Revisora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente,
Maria Ilna Lima de Castro e Francisco Eduardo Torquato Scorsafava. Decisão: "A Turma, por unanimidade de votos, conheceu
do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão recorrida, nos termos do voto do Des. Relator." APELAÇÃO
CRIME Nº  0287689-19.2024.8.06.0001  DA COMARCA DE FORTALEZA.  Apelante:  Francisco Adriano Ferreira  da  Silva.
Apelado: Ministério Público Estadual. Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente. Revisora: Exma. Sra. Desa. Maria
Ilna Lima de Castro.  Julgadores:  Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente, Maria Ilna Lima de Castro e Francisco
Eduardo Torquato Scorsafava. Decisão: "A Turma, por maioria de votos, conheceu do recurso, para dar-lhe parcial provimento,
nos termos do voto do Des. Relator."  APELAÇÃO CRIME Nº 0008433-14.2017.8.06.0047  DA COMARCA DE BATURITÉ.
Apelante: Antonio Rogerio Martins. Apelado: Ministério Público Estadual. Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.
Revisora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente, Maria Ilna
Lima de Castro e Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.  Decisão:  "A Turma,  por  unanimidade de votos,  conheceu do
recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão recorrida, nos termos do voto do Des. Relator."  APELAÇÃO
CRIME Nº 0265068-96.2022.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA. Apelante: Segredo de Justiça. Advogada: Maria de
Fátima Alves Teixeira. Apelado: Segredo de Justiça. Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente. Revisora: Exma. Sra.
Desa. Maria Ilna Lima de Castro.  Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente, Maria Ilna Lima de Castro e
Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.  Decisão: "A Turma, por unanimidade de votos, conheceu parcialmente do recurso,
para negar-lhe provimento na extensão conhecida, nos termos do voto do Des. Relator."  APELAÇÃO CRIME Nº 0201916-
03.2024.8.06.0293 DA COMARCA DE AURORA. Apelante: Antônio Batista dos Santos. Apelado: Ministério Público Estadual. 
Relator:  Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente. Revisora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro.  Julgadores:
Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente, Maria Ilna Lima de Castro e Francisco Eduardo Torquato Scorsafava. Decisão:
"A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão recorrida, nos
termos  do voto  do  Des.  Relator."  APELAÇÃO CRIME Nº  0220863-50.2020.8.06.0001  DA COMARCA DE FORTALEZA.
Apelante:  Gustavo Bezerra de Sousa.  Apelado:  Ministério Público Estadual.  Relator:  Exmo.  Sr.  Des. Sérgio Luiz Arruda
Parente. Revisora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente,
Maria Ilna Lima de Castro e Francisco Eduardo Torquato Scorsafava. Decisão: "A Turma, por unanimidade de votos, conheceu
do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão recorrida, nos termos do voto do Des. Relator." APELAÇÃO
CRIME Nº  0200346-16.2023.8.06.0293  DA COMARCA DE QUIXERAMOBIM.  Apelante:  Segredo  de  Justiça.  Advogado:
Márcio  Stênio  Pimentel  Cavalcante.  Apelado:  Segredo de Justiça.  Relator:  Exmo.  Sr.  Des.  Sérgio  Luiz  Arruda Parente.
Revisora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente, Maria Ilna
Lima de Castro e Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.  Decisão:  "A Turma,  por  unanimidade de votos,  conheceu do
recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão recorrida, nos termos do voto do Des. Relator."  APELAÇÃO
CRIME Nº 0275479-04.2022.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA. Apelantes: Nataniel Gomes da Silva e Maria Taiane
da Silva Rocha. Apelado: Ministério Público Estadual.  Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente. Revisora: Exma.
Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente, Maria Ilna Lima de Castro
e Francisco Eduardo Torquato Scorsafava. Decisão: "A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso interposto por
Nataniel Gomes da Silva para negar-lhe provimento e conheceu parcialmente do recurso de Maria Taiane da Silva Rocha para,
na  extensão  conhecida,  negar-lhe  provimento,  nos  termos  do  voto  do  Des.  Relator."  APELAÇÃO  CRIME Nº  0281338-
30.2024.8.06.0001  DA COMARCA DE FORTALEZA.  Apelante:  Alexandre  do  Nascimento  Caetano.  Apelado:  Ministério
Público Estadual. Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente. Revisora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro.
Julgadores:  Exmos.  Srs.  Deses.  Sérgio  Luiz  Arruda Parente,  Maria  Ilna  Lima de  Castro  e  Francisco Eduardo  Torquato
Scorsafava.  Decisão: "A Turma, por maioria de votos, conheceu do recurso, para dar-lhe parcial provimento, nos termos do
voto do Des. Relator."  APELAÇÃO CRIME Nº 0202157-25.2025.8.06.0298  DA COMARCA DE SOBRAL. Apelante:  Jose
Edson Costa do Nascimento.  Apelado:  Ministério Público Estadual.  Relator:  Exmo.  Sr.  Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.
Revisora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente, Maria Ilna
Lima de Castro e Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.  Decisão:  "A Turma,  por  unanimidade de votos,  conheceu do
recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão recorrida, nos termos do voto do Des. Relator."  APELAÇÃO
CRIME  Nº  0219981-15.2025.8.06.0001  DA  COMARCA  DE  FORTALEZA.  Apelante:  Ytalo  Nascimento  Brito.  Apelado:
Ministério Público Estadual. Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente. Revisora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima
de Castro.  Julgadores:  Exmos. Srs.  Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente, Maria Ilna Lima de Castro e Francisco Eduardo
Torquato Scorsafava.  Decisão: "A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento,
mantendo a decisão recorrida, nos termos do voto do Des. Relator." APELAÇÃO CRIME Nº 0015462-34.2017.8.06.0171 DA
COMARCA DE TAUÁ. Apelante: Ministério Público Estadual.  Apelado: Alexsandro dos Santos Nascimento. Relator: Exmo.
Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente. Revisora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro. Julgadores: Exmos. Srs. Deses.
Sérgio Luiz Arruda Parente, Maria Ilna Lima de Castro e Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.  Decisão:  "A Turma, por
unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão recorrida, nos termos do
voto do Des. Relator." APELAÇÃO CRIME Nº 0055827-58.2020.8.06.0064 DA COMARCA DE CAUCAIA. Apelante: Gilderlan
Eudasio de Oliveira.  Apelado:  Ministério Público Estadual.  Relator:  Exmo. Sr.  Des. Sérgio Luiz Arruda Parente. Revisora:
Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente, Maria Ilna Lima de
Castro e Francisco Eduardo Torquato Scorsafava. Decisão: "A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas
para negar-lhe provimento,  mantendo a decisão recorrida,  nos termos do voto do Des.  Relator."  APELAÇÃO CRIME Nº
0185917-67.2011.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA. Apelante: Ministério Público Estadual. Apelada: Maria Marcia
Andrade.  Relator:  Exmo.  Sr.  Des.  Sérgio  Luiz  Arruda  Parente.  Revisora:  Exma.  Sra.  Desa.  Maria  Ilna  Lima  de  Castro.
Julgadores:  Exmos.  Srs.  Deses.  Sérgio  Luiz  Arruda Parente,  Maria  Ilna  Lima de  Castro  e  Francisco Eduardo  Torquato
Scorsafava. Decisão: "A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a
decisão recorrida, nos termos do voto do Des. Relator."  APELAÇÃO CRIME Nº 0201826-16.2023.8.06.0071 DA COMARCA
DE CRATO. Apelante:  Segredo de Justiça.  Def.  Público:  Defensoria Pública do Estado do Ceará.  Apelado:  Segredo de
Justiça.  Relator:  Exmo.  Sr.  Des.  Sérgio  Luiz  Arruda  Parente.  Revisora:  Exma.  Sra.  Desa.  Maria  Ilna  Lima  de  Castro.
Julgadores:  Exmos.  Srs.  Deses.  Sérgio  Luiz  Arruda Parente,  Maria  Ilna  Lima de  Castro  e  Francisco Eduardo  Torquato
Scorsafava.  Decisão: "A Turma, por maioria de votos, conheceu do recurso, para dar-lhe parcial provimento, nos termos do
voto do Des. Relator." APELAÇÃO CRIME Nº 0224642-37.2025.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA. Apelante: Jorge



Luiz Falcão Ferreira.  Apelado:  Ministério Público Estadual.  Relator:  Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente. Revisora:
Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente, Maria Ilna Lima de
Castro e Francisco Eduardo Torquato Scorsafava. Decisão: "A Turma, por maioria de votos, conheceu do recurso, para dar-lhe
parcial provimento, nos termos do voto do Des. Relator."  AGRAVO DE EXECUÇÃO PENAL Nº 8000160-85.2024.8.06.0071
DA COMARCA DE IGUATU. Agravante: Donizetti Fernandes Batista Filho. Agravado: Ministério Público Estadual. Relatora:
Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima de Castro, Francisco Eduardo
Torquato Scorsafava e Benedito Helder Afonso Ibiapina. Decisão: "A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do Agravo
em Execução Penal, para dar-lhe provimento, nos termos do voto da Desa. Relatora." AGRAVO DE EXECUÇÃO PENAL Nº
0041907-85.2015.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA. Agravante: Reginaldo Alves dos Santos. Agravado: Ministério
Público Estadual. Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima de
Castro, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e Benedito Helder Afonso Ibiapina.  Decisão: "A Turma, por unanimidade de
votos, conheceu do Agravo em Execução Penal, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão agravada, nos termos do
voto da Desa. Relatora."  RECURSO EM SENTIDO ESTRITO Nº 0020319-87.2019.8.06.0128 DA COMARCA DE MORADA
NOVA. Recorrente: Francisco Rodrigues da Costa. Recorrido: Ministério Público Estadual. Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria
Ilna Lima de Castro.  Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima de Castro, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e
Benedito Helder Afonso Ibiapina.  Decisão: "A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe
provimento, nos termos do voto da Desa. Relatora."  RECURSO EM SENTIDO ESTRITO Nº 0200349-80.2022.8.06.0074 DA
COMARCA DE CRUZ. Recorrentes: Francisco Jorge Silveira e Pedro Fonteles da Silveira Filho. Recorrido: Ministério Público
Estadual. Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima de Castro,
Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e Benedito Helder Afonso Ibiapina.  Decisão: "A Turma, por unanimidade de votos,
conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, nos termos do voto da Desa. Relatora."  RECURSO EM SENTIDO
ESTRITO Nº 0015396-06.2025.8.06.0064 DA COMARCA DE CAUCAIA.  Recorrente: Francisco Márcio de Lima Rodrigues.
Recorrido:  Ministério Público Estadual.  Relatora:  Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro.  Julgadores:  Exmos. Srs.
Deses. Maria Ilna Lima de Castro, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e Benedito Helder Afonso Ibiapina.  Decisão: "A
Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, para dar-lhe provimento, nos termos do voto da Desa. Relatora."
APELAÇÃO  CRIME  Nº  0200142-51.2025.8.06.0050  DA  COMARCA  DE  BELA  CRUZ.  Apelante:  Segredo  de  Justiça.
Apelado: Segredo de Justiça. Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Maria
Ilna Lima de Castro,  Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e Benedito Helder Afonso Ibiapina.  Decisão:  "A Turma, por
unanimidade  de  votos,  conheceu  do  recurso,  mas  para  negar-lhe  provimento,  nos  termos  do  voto  da  Desa.  Relatora."
APELAÇÃO CRIME Nº  0202395-25.2022.8.06.0112  DA COMARCA DE JUAZEIRO DO NORTE.  Apelante:  Segredo  de
Justiça. Def. Público: Defensoria Pública do Estado do Ceará. Apelado: Segredo de Justiça. Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria
Ilna Lima de Castro.  Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima de Castro, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e
Benedito Helder Afonso Ibiapina.  Decisão: "A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe
provimento, nos termos do voto da Desa. Relatora." APELAÇÃO CRIME Nº 0200230-83.2023.8.06.0301 DA COMARCA DE
ARARIPE. Apelante:  Segredo de Justiça. Defensor dativo: Josieldo Ferreira Neves. Apelado: Segredo de Justiça. Apelado:
E.  do  C.  Procurador:  Procuradoria  Geral  do  Estado  do  Ceará.  Relatora:  Exma.  Sra.  Desa.  Maria  Ilna  Lima  de  Castro.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima de Castro, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e Benedito Helder Afonso
Ibiapina. Decisão: "A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, para dar-lhe parcial provimento, nos termos do
voto da Desa. Relatora."  APELAÇÃO CRIME Nº 0284755-25.2023.8.06.0001  DA COMARCA DE FORTALEZA. Apelante:
José Maria Farias de Sousa.  Apelado: Ministério Público Estadual.  Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima de Castro, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e Benedito Helder Afonso
Ibiapina. Decisão: "A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, nos termos do
voto da Desa. Relatora."  APELAÇÃO CRIME Nº 0223343-25.2025.8.06.0001  DA COMARCA DE FORTALEZA. Apelante:
Robson Pereira dos Santos.  Apelado: Ministério Público Estadual.  Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro.
Revisor: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima de Castro,
Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e Benedito Helder Afonso Ibiapina.  Decisão: "A Turma, por unanimidade de votos,
conheceu  do  recurso,  para  dar-lhe  parcial  provimento,  nos  termos  do voto  da  Desa.  Relatora."  APELAÇÃO CRIME Nº
0129930-65.2019.8.06.0001  DA COMARCA DE FORTALEZA.  Apelante:  Adalberto  Barbosa.  Apelado: Ministério  Público
Estadual.  Relatora:  Exma.  Sra.  Desa.  Maria  Ilna  Lima de  Castro.  Revisor:  Exmo.  Sr.  Des.  Francisco Eduardo  Torquato
Scorsafava. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima de Castro, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e Benedito
Helder Afonso Ibiapina.  Decisão: "A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, para dar-lhe provimento, nos
termos do voto da Desa. Relatora."  APELAÇÃO CRIME Nº 0211942-63.2024.8.06.0001  DA COMARCA DE FORTALEZA.
Apelante: Ministério Público Estadual. Apelados: Antonio Paulo Barbosa Ferreira e Antonio Samir Miranda. Relatora: Exma.
Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro. Revisor: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava. Julgadores: Exmos.
Srs. Deses. Maria Ilna Lima de Castro, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e Benedito Helder Afonso Ibiapina. Decisão: "A
Turma,  por  unanimidade de votos,  conheceu do recurso,  para  dar-lhe  parcial  provimento,  nos  termos  do voto  da Desa.
Relatora."  APELAÇÃO CRIME Nº 0200172-52.2024.8.06.0299  DA COMARCA DE NOVO ORIENTE. Apelante:  Francisco
Ramilson Almeida Martins.  Apelado: Ministério Público Estadual.  Relatora:  Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro.
Revisor: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima de Castro,
Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e Benedito Helder Afonso Ibiapina.  Decisão: "A Turma, por unanimidade de votos,
conheceu  do  recurso,  para  dar-lhe  parcial  provimento,  nos  termos  do voto  da  Desa.  Relatora."  APELAÇÃO CRIME Nº
0215709-75.2025.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA. Apelante: Caio Aguiar de Almeida. Apelado: Ministério Público
Estadual.  Relatora:  Exma.  Sra.  Desa.  Maria  Ilna  Lima de  Castro.  Revisor:  Exmo.  Sr.  Des.  Francisco Eduardo  Torquato
Scorsafava. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima de Castro, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e Benedito
Helder Afonso Ibiapina. Decisão: "A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento,
mantendo a decisão recorrida, nos termos do voto da Desa. Relatora." APELAÇÃO CRIME Nº 0201492-83.2023.8.06.0296 DA
COMARCA DE FORTALEZA. Apelante: Segredo de Justiça. Def. Público: Defensoria Pública do Estado do Ceará. Apelado:
Segredo de Justiça.  Relatora:  Exma.  Sra.  Desa.  Maria Ilna Lima de Castro.  Revisor:  Exmo.  Sr.  Des.  Francisco Eduardo
Torquato Scorsafava. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima de Castro, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e
Benedito  Helder  Afonso  Ibiapina.  Decisão:  "A  Turma,  por  unanimidade  de  votos,  não  conheceu  do  recurso,  mas,
redimensionando  a  pena  imposta,  de  ofício,  nos  termos  do  voto  da  Desa.  Relatora."  APELAÇÃO CRIME Nº  0201646-
95.2023.8.06.0298  DA COMARCA DE CAMOCIM. Apelante:  Ministério Público Estadual.  Apelado: Aldair da Costa Sousa.
Relatora:  Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro.  Revisor:  Exmo. Sr.  Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima de Castro, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e Benedito Helder Afonso
Ibiapina.  Decisão: "A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a
decisão recorrida, nos termos do voto da Desa. Relatora." APELAÇÃO CRIME Nº 0201489-27.2023.8.06.0071 DA COMARCA
DE CRATO. Apelante:  Segredo de Justiça.  Def.  Público:  Defensoria Pública do Estado do Ceará.  Apelado:  Segredo de
Justiça.  Relatora:  Exma.  Sra.  Desa.  Maria  Ilna  Lima  de  Castro.  Revisor:  Exmo.  Sr.  Des.  Francisco  Eduardo  Torquato
Scorsafava. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima de Castro, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e Benedito



Helder Afonso Ibiapina.  Decisão: "A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, para dar-lhe provimento, nos
termos do voto da Desa. Relatora."  APELAÇÃO CRIME Nº 0205388-31.2023.8.06.0298  DA COMARCA DE RERIUTABA.
Apelante: Jorge Govel Sales. Apelado: Ministério Público Estadual.  Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro.
Revisor: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima de Castro,
Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e Benedito Helder Afonso Ibiapina.  Decisão: "A Turma, por unanimidade de votos,
conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão recorrida, nos termos do voto da Desa. Relatora."
APELAÇÃO CRIME Nº 0050128-10.2021.8.06.0175 DA COMARCA DE TRAIRI. Apelante:  Segredo de Justiça. Advogados:
José Luciano Júnior e Davi Rodrigues Barbosa. Apelado: Segredo de Justiça. Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de
Castro. Revisor: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima de
Castro, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e Benedito Helder Afonso Ibiapina.  Decisão: "A Turma, por unanimidade de
votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão recorrida, nos termos do voto da Desa.
Relatora."  APELAÇÃO CRIME Nº 0052552-34.2020.8.06.0151  DA COMARCA DE QUIXADÁ. Apelantes: Jacinta Maria da
Silva Ferreira e Maria Aparecida Filismino Moura. Apelado: Ministério Público Estadual. Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna
Lima de Castro. Revisor: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna
Lima  de  Castro,  Francisco  Eduardo  Torquato  Scorsafava  e  Benedito  Helder  Afonso  Ibiapina.  Decisão:  "A  Turma,  por
unanimidade  de  votos,  conheceu  do  recurso,  para  dar-lhe  parcial  provimento,  nos  termos  do  voto  da  Desa.  Relatora."
APELAÇÃO CRIME Nº 0207976-89.2024.8.06.0293 DA COMARCA DE MARACANAÚ. Apelante:  Segredo de Justiça.  Def.
Público: Defensoria Pública do Estado do Ceará. Apelado: Segredo de Justiça. Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de
Castro. Revisor: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima de
Castro, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e Benedito Helder Afonso Ibiapina.  Decisão: "A Turma, por unanimidade de
votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão recorrida, nos termos do voto da Desa.
Relatora."  APELAÇÃO CRIME Nº  0222750-98.2022.8.06.0001  DA COMARCA DE FORTALEZA.  Apelante:  Pedro  Jorge
Barros de Aguiar. Apelado: Ministério Público Estadual. Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro. Revisor: Exmo.
Sr.  Des.  Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.  Julgadores:  Exmos.  Srs.  Deses.  Maria Ilna Lima de Castro,  Francisco
Eduardo Torquato Scorsafava e Benedito Helder Afonso Ibiapina. Decisão: "A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do
recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão recorrida, nos termos do voto da Desa. Relatora." APELAÇÃO
CRIME  Nº  0204423-93.2022.8.06.0296  DA  COMARCA  DE  FORTALEZA.  Apelante:  Alexsandro  Silva  Aguiar  Oliveira.
Apelado: Ministério  Público  Estadual.  Relatora:  Exma.  Sra.  Desa.  Maria  Ilna  Lima  de  Castro.  Revisor:  Exmo.  Sr.  Des.
Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.  Julgadores:  Exmos.  Srs.  Deses. Maria Ilna Lima de Castro,  Francisco Eduardo
Torquato Scorsafava e Benedito Helder Afonso Ibiapina. Decisão: "A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso,
mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão recorrida, nos termos do voto da Desa. Relatora." APELAÇÃO CRIME Nº
0201547-85.2024.8.06.0300 DA COMARCA DE CAUCAIA. Apelante: Isaac Bandeira de Queiroz. Apelado: Ministério Público
Estadual.  Relatora:  Exma.  Sra.  Desa.  Maria  Ilna  Lima de  Castro.  Revisor:  Exmo.  Sr.  Des.  Francisco Eduardo  Torquato
Scorsafava. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima de Castro, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e Benedito
Helder Afonso Ibiapina. Decisão: "A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento,
mantendo a decisão recorrida, nos termos do voto da Desa. Relatora." APELAÇÃO CRIME Nº 0248529-84.2024.8.06.0001 DA
COMARCA DE FORTALEZA. Apelante: Moisés Honorio Pantaleão.  Apelado: Ministério Público Estadual.  Relatora: Exma.
Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro. Revisor: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava. Julgadores: Exmos.
Srs. Deses. Maria Ilna Lima de Castro, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e Benedito Helder Afonso Ibiapina. Decisão: "A
Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão recorrida, nos
termos  do  voto  da  Desa.  Relatora."  APELAÇÃO  CRIME  Nº  0200934-10.2023.8.06.0071  DA  COMARCA  DE  CRATO.
Apelante: Segredo de Justiça. Def. Público: Defensoria Pública do Estado do Ceará. Apelado: Segredo de Justiça. Relatora:
Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro. Revisor: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.  Julgadores:
Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima de Castro, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e Benedito Helder Afonso Ibiapina.
Decisão: "A Turma, por unanimidade de votos, conheceu parcialmente do recurso para, na parte cognoscível, dar-lhe parcial
provimento, nos termos do voto da Desa. Relatora." APELAÇÃO CRIME Nº 0203023-33.2025.8.06.0298 DA COMARCA DE
TRAIRI. Apelante: Francisco Alisson Viana dos Santos.  Apelado: Ministério Público Estadual.  Relatora:  Exma. Sra. Desa.
Maria Ilna Lima de Castro. Revisor: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava. Julgadores: Exmos. Srs. Deses.
Maria Ilna Lima de Castro, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e Benedito Helder Afonso Ibiapina. Decisão: "A Turma, por
unanimidade  de  votos,  conheceu  do  recurso,  para  dar-lhe  parcial  provimento,  nos  termos  do  voto  da  Desa.  Relatora."
APELAÇÃO CRIME Nº 0219190-46.2025.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA. Apelante: Ministério Público Estadual.
Apelado:  Jose Andre  Rodrigues  Filho.  Relatora:  Exma.  Sra.  Desa.  Maria  Ilna  Lima de Castro.  Revisor:  Exmo.  Sr.  Des.
Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.  Julgadores:  Exmos.  Srs.  Deses. Maria Ilna Lima de Castro,  Francisco Eduardo
Torquato Scorsafava e Benedito Helder Afonso Ibiapina. Decisão: "A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso,
mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão recorrida, nos termos do voto da Desa. Relatora." APELAÇÃO CRIME Nº
0200463-60.2025.8.06.0091 DA COMARCA DE IGUATU. Apelante: Segredo de Justiça. Advogado: Ronney Chaves Pessoa.
Apelado:  Segredo de Justiça.  Relatora:  Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro. Revisor:  Exmo. Sr.  Des. Francisco
Eduardo Torquato  Scorsafava.  Julgadores:  Exmos.  Srs.  Deses.  Maria  Ilna  Lima de Castro,  Francisco Eduardo Torquato
Scorsafava e Benedito Helder Afonso Ibiapina. Decisão: "A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para
negar-lhe provimento, mantendo a decisão recorrida, nos termos do voto da Desa. Relatora." APELAÇÃO CRIME Nº 0202365-
24.2025.8.06.0293  DA COMARCA DE ARARIPE. Apelante:  Segredo de Justiça.  Apelado:  Segredo de Justiça.  Advogado:
Antonio Ismael Castro de Moura. Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro. Revisor: Exmo. Sr. Des. Francisco
Eduardo Torquato  Scorsafava.  Julgadores:  Exmos.  Srs.  Deses.  Maria  Ilna  Lima de Castro,  Francisco Eduardo Torquato
Scorsafava e Benedito Helder Afonso Ibiapina. Decisão: "A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, para dar-
lhe provimento, nos termos do voto da Desa. Relatora."  APELAÇÃO CRIME Nº 0214950-14.2025.8.06.0001 DA COMARCA
DE FORTALEZA. Apelante: Ministério Público Estadual. Apelado: Luan Hávila da Silva Pereira. Relatora: Exma. Sra. Desa.
Maria Ilna Lima de Castro. Revisor: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava. Julgadores: Exmos. Srs. Deses.
Maria Ilna Lima de Castro, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e Benedito Helder Afonso Ibiapina. Decisão: "A Turma, por
unanimidade de votos, conheceu do recurso, para dar-lhe provimento, nos termos do voto da Desa. Relatora."  APELAÇÃO
CRIME Nº 0200450-16.2020.8.06.0001  DA COMARCA DE FORTALEZA. Apelante:  Vitoria  Rodrigues da Silva.  Apelado:
Ministério Público Estadual. Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro. Revisor: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo
Torquato Scorsafava. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima de Castro, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e
Benedito  Helder  Afonso  Ibiapina.  Decisão:  "A  Turma,  por  unanimidade  de  votos,  conheceu  do  recurso,  para  julgá-lo
prejudicado, com reconhecimento da prescrição da pretensão punitiva retroativa e declaração de extinção da punibilidade da
recorrente, nos termos do voto da Desa. Relatora."  APELAÇÃO CRIME Nº 0206554-79.2024.8.06.0293 DA COMARCA DE
BATURITÉ. Apelante: Segredo de Justiça. Advogada: Ghretiane Dutra Torres. Apelado: Segredo de Justiça. Relatora: Exma.
Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro. Revisor: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava. Julgadores: Exmos.
Srs. Deses. Maria Ilna Lima de Castro, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e Benedito Helder Afonso Ibiapina. Decisão: "A
Turma,  por  unanimidade de votos,  conheceu do recurso,  para  dar-lhe  parcial  provimento,  nos  termos  do voto  da Desa.



Relatora."  APELAÇÃO CRIME Nº 0205710-45.2023.8.06.0300  DA COMARCA DE BEBERIBE. Apelantes:  Daniel de Lima
Silva e Varle Gomes do Amaral. Apelado: Ministério Público Estadual. Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro.
Revisor: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima de Castro,
Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e Benedito Helder Afonso Ibiapina.  Decisão: "A Turma, por unanimidade de votos,
conheceu  do  recurso,  para  dar-lhe  parcial  provimento,  nos  termos  do voto  da  Desa.  Relatora."  APELAÇÃO CRIME Nº
0050697-83.2021.8.06.0151  DA  COMARCA  DE  QUIXADÁ.  Apelante:  Francisco  Genival  Pinheiro  da  Silva.  Apelado:
Ministério Público Estadual. Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro. Revisor: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo
Torquato Scorsafava. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima de Castro, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e
Benedito Helder Afonso Ibiapina.  Decisão: "A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe
provimento,  mantendo  a  decisão  recorrida,  nos  termos  do  voto  da  Desa.  Relatora."  APELAÇÃO  CRIME  Nº  0201543-
85.2023.8.06.0299 DA COMARCA DE TAUÁ. Apelante:  Segredo de Justiça.  Def. Público: Defensoria Pública do Estado do
Ceará.  Apelado:  Segredo  de  Justiça.  Relatora:  Exma.  Sra.  Desa.  Maria  Ilna  Lima  de  Castro.  Revisor:  Exmo.  Sr.  Des.
Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.  Julgadores:  Exmos.  Srs.  Deses. Maria Ilna Lima de Castro,  Francisco Eduardo
Torquato Scorsafava e Benedito Helder Afonso Ibiapina. Decisão: "A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso,
mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão recorrida, nos termos do voto da Desa. Relatora." APELAÇÃO CRIME Nº
0279318-03.2023.8.06.0001  DA COMARCA DE FORTALEZA. Apelante:  Alex Teilon Brito Nascimento.  Apelado: Ministério
Público Estadual. Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro. Revisor: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato
Scorsafava. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima de Castro, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e Benedito
Helder Afonso Ibiapina.  Decisão: "A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, para dar-lhe provimento, nos
termos do voto da Desa.  Relatora."  APELAÇÃO CRIME Nº 0200643-02.2022.8.06.0182  DA COMARCA DE VIÇOSA DO
CEARÁ. Apelante:  Segredo de Justiça. Def. Público: Defensoria Pública do Estado do Ceará. Apelado: Segredo de Justiça.
Relatora:  Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro.  Revisor:  Exmo. Sr.  Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima de Castro, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e Benedito Helder Afonso
Ibiapina. Decisão: "A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, para dar-lhe parcial provimento, nos termos do
voto  da  Desa.  Relatora."  APELAÇÃO CRIME Nº  0205621-28.2023.8.06.0298  DA COMARCA DE VIÇOSA DO CEARÁ.
Apelante: Wagner Sousa Mapurunga. Apelado: Ministério Público Estadual.  Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de
Castro. Revisor: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima de
Castro, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e Benedito Helder Afonso Ibiapina.  Decisão: "A Turma, por unanimidade de
votos,  conheceu  do  recurso,  para  dar-lhe  provimento,  nos  termos  do  voto  da  Desa.  Relatora."  APELAÇÃO CRIME Nº
0001085-04.2018.8.06.0113  DA COMARCA DE JUCÁS. Apelante:  Francisco Erivaldo Louro.  Apelado: Ministério Público
Estadual.  Relatora:  Exma.  Sra.  Desa.  Maria  Ilna  Lima de  Castro.  Revisor:  Exmo.  Sr.  Des.  Francisco Eduardo  Torquato
Scorsafava. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima de Castro, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e Benedito
Helder Afonso Ibiapina. Decisão: "A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento,
mantendo a decisão recorrida, nos termos do voto da Desa. Relatora." APELAÇÃO CRIME Nº 0201044-54.2025.8.06.0001 DA
COMARCA DE FORTALEZA. Apelante: Talisson Oliveira dos Santos. Apelado: Ministério Público Estadual. Relatora: Exma.
Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro. Revisor: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava. Julgadores: Exmos.
Srs. Deses. Maria Ilna Lima de Castro, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e Benedito Helder Afonso Ibiapina. Decisão: "A
Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão recorrida, nos
termos  do  voto  da  Desa.  Relatora."  APELAÇÃO  CRIME  Nº  0200536-81.2025.8.06.0301  DA  COMARCA  DE  CRATO.
Apelante:  Ministério Público Estadual. Apelado: Timoteo Alves de Alcantara. Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de
Castro. Revisor: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima de
Castro, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e Benedito Helder Afonso Ibiapina.  Decisão: "A Turma, por unanimidade de
votos,  conheceu  do  recurso,  para  dar-lhe  provimento,  nos  termos  do  voto  da  Desa.  Relatora."  APELAÇÃO CRIME Nº
0201065-22.2022.8.06.0167 DA COMARCA DE SOBRAL. Apelante: Segredo de Justiça. Def. Público: Defensoria Pública do
Estado do Ceará.  Apelado: Segredo de Justiça.  Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro. Revisor: Exmo. Sr.
Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima de Castro, Francisco Eduardo
Torquato Scorsafava e Benedito Helder Afonso Ibiapina. Decisão: "A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso,
mas  para  negar-lhe  provimento,  mantendo  a  decisão  recorrida,  nos  termos  do  voto  da  Desa.  Relatora."  AGRAVO  EM
EXECUÇÃO PENAL Nº 8001567-16.2022.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA. Agravante:  Carlos Odeon Bandeira.
Agravado: Ministério Público Estadual.  Relator: Exmo. Sr. Des.  Benedito Helder Afonso Ibiapina.  Julgadores: Exmos. Srs.
Deses.  Benedito Helder Afonso Ibiapina, Sérgio Luiz Arruda Parente e Maria Ilna Lima de Castro.  Decisão:  "A Turma, por
unanimidade de votos, não conheceu do Agravo em Execução Penal, nos termos do voto do Des. Relator."  RECURSO EM
SENTIDO ESTRITO Nº 0200612-79.2023.8.06.0300 DA COMARCA DE PACAJUS. Recorrente:  Ministério Público Estadual.
Recorrido: José Ivonaldo Freitas Filho.  Relator: Exmo. Sr. Des.  Benedito Helder Afonso Ibiapina.  Julgadores: Exmos. Srs.
Deses.  Benedito Helder Afonso Ibiapina, Sérgio Luiz Arruda Parente e Maria Ilna Lima de Castro.  Decisão:  "A Turma, por
unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Des. Relator." RECURSO
EM SENTIDO ESTRITO Nº 0023440-09.2025.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA. Recorrente:  Lucas Jeová Coelho
Mendes.  Recorrido:  Ministério  Público  Estadual.  Relator:  Exmo.  Sr.  Des.  Benedito  Helder  Afonso  Ibiapina.  Julgadores:
Exmos. Srs. Deses.  Benedito Helder Afonso Ibiapina, Sérgio Luiz Arruda Parente e Maria Ilna Lima de Castro.  Decisão: "A
Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Des. Relator."
APELAÇÃO  CRIME  Nº  0007436-64.2017.8.06.0036  DA COMARCA DE OCARA.  Apelante:  Ministério  Público  Estadual.
Apelado: Cleicylandio de Sousa Santos. Relator: Exmo. Sr. Des. Benedito Helder Afonso Ibiapina. Julgadores: Exmos. Srs.
Deses.  Benedito Helder Afonso Ibiapina, Sérgio Luiz Arruda Parente e Maria Ilna Lima de Castro.  Decisão:  "A Turma, por
unanimidade de votos, conheceu do recurso, para dar-lhe provimento, nos termos do voto do Des. Relator."  APELAÇÃO
CRIME Nº 0202034-63.2024.8.06.0071 DA COMARCA DE CRATO. Apelante:  Segredo de Justiça. Def. Público: Defensoria
Pública  do  Estado  do  Ceará.  Apelado:  Segredo  de  Justiça.  Relator:  Exmo.  Sr.  Des.  Benedito  Helder  Afonso  Ibiapina.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses.  Benedito Helder Afonso Ibiapina, Sérgio Luiz Arruda Parente e Maria Ilna Lima de Castro.
Decisão: "A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, para dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto do
Des. Relator." APELAÇÃO CRIME Nº 0030200-87.2017.8.06.0151 DA COMARCA DE QUIXADÁ. Apelante: Ministério Público
Estadual. Apelado: Cleuton de Oliveira Lucas. Relator: Exmo. Sr. Des. Benedito Helder Afonso Ibiapina. Julgadores: Exmos.
Srs. Deses. Benedito Helder Afonso Ibiapina, Sérgio Luiz Arruda Parente e Maria Ilna Lima de Castro. Decisão: "A Turma, por
unanimidade  de  votos,  conheceu  do  recurso,  mas  para  negar-lhe  provimento,  nos  termos  do  voto  do  Des.  Relator."
APELAÇÃO CRIME Nº 0050175-53.2021.8.06.0055 DA COMARCA DE CANINDÉ. Apelante:  Edy Daniel Passos.  Apelado:
Ministério  Público  Estadual.  Relator:  Exmo.  Sr.  Des.  Benedito  Helder  Afonso Ibiapina.  Julgadores: Exmos.  Srs.  Deses.
Benedito Helder Afonso Ibiapina, Sérgio Luiz Arruda Parente e Maria Ilna Lima de Castro. Decisão: "A Turma, por unanimidade
de votos, conheceu do recurso, para negar-lhe provimento, mas, redimensionando a pena, de ofício, nos termos do voto do
Des. Relator."  APELAÇÃO CRIME Nº 0200204-15.2025.8.06.0043  DA COMARCA DE BARBALHA. Apelante:  Segredo de
Justiça. Def. Público: Defensoria Pública do Estado do Ceará. Apelado: Segredo de Justiça. Relator: Exmo. Sr. Des. Benedito
Helder Afonso Ibiapina. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Benedito Helder Afonso Ibiapina, Sérgio Luiz Arruda Parente e Maria



Ilna Lima de Castro. ecisão: "A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, nos
termos  do  voto  do  Des.  Relator."  APELAÇÃO  CRIME  Nº  0009845-88.2018.8.06.0032  DA COMARCA DE AMONTADA.
Apelante:  Segredo de Justiça. Apelado: Segredo de Justiça. Def. Público: Defensoria Pública do Estado do Ceará. Relator:
Exmo. Sr. Des. Benedito Helder Afonso Ibiapina. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Benedito Helder Afonso Ibiapina, Sérgio Luiz
Arruda Parente e Maria Ilna Lima de Castro. Decisão: "A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para
negar-lhe  provimento,  nos  termos  do  voto  do  Des.  Relator."  APELAÇÃO  CRIME  Nº  0209006-62.2024.8.06.0293  DA
COMARCA DE MARACANAÚ.  Apelante: Francisco Samuel da Silva Campos. Apelado: Ministério Público Estadual. Relator:
Exmo. Sr. Des. Benedito Helder Afonso Ibiapina. Revisor: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente. Julgadores: Exmos. Srs.
Deses.  Benedito Helder Afonso Ibiapina, Sérgio Luiz Arruda Parente e Maria Ilna Lima de Castro.  Decisão:  "A Turma, por
unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, redimensionando a pena, de ofício, nos termos
do voto do Des. Relator."  APELAÇÃO CRIME Nº 0246874-48.2022.8.06.0001  DA COMARCA DE FORTALEZA. Apelante:
Jeová Matos Oliveira. Apelado: Ministério Público Estadual. Relator: Exmo. Sr. Des. Benedito Helder Afonso Ibiapina. Revisor:
Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.  Julgadores: Exmos. Srs. Deses.  Benedito Helder Afonso Ibiapina, Sérgio Luiz
Arruda Parente e Maria Ilna Lima de Castro. Decisão: "A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, para dar-lhe
parcial provimento, nos termos do voto do Des. Relator." APELAÇÃO CRIME Nº 0203348-33.2024.8.06.0301 DA COMARCA
DE AURORA. Apelante:  Segredo de Justiça. Advogado: Herbert Moreira Gonçalves. Apelado: Segredo de Justiça.  Relator:
Exmo. Sr. Des. Benedito Helder Afonso Ibiapina. Revisor: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente. Julgadores: Exmos. Srs.
Deses.  Benedito Helder Afonso Ibiapina, Sérgio Luiz Arruda Parente e Maria Ilna Lima de Castro.  Decisão:  "A Turma, por
unanimidade  de  votos,  conheceu  do  recurso,  para  dar-lhe  parcial  provimento,  nos  termos  do  voto  do  Des.  Relator."
APELAÇÃO CRIME Nº 0293076-83.2022.8.06.0001  DA COMARCA DE FORTALEZA. Apelante:  Segredo de Justiça. Def.
Público: Defensoria Pública do Estado do Ceará.  Apelado: Segredo de Justiça.  Relator:  Exmo. Sr. Des.  Benedito Helder
Afonso Ibiapina. Revisor: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Benedito Helder Afonso
Ibiapina, Sérgio Luiz Arruda Parente e Maria Ilna Lima de Castro. Decisão: "A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do
recurso,  para  dar-lhe  parcial  provimento,  nos  termos  do  voto  do  Des.  Relator."  APELAÇÃO  CRIME  Nº  0200605-
50.2024.8.06.0107  DA COMARCA DE JAGUARIBE. Apelante:  Segredo de Justiça. Advogado: Pedro Albernan Crescêncio
Dantas.  Apelado:  Segredo de Justiça.  Relator:  Exmo. Sr. Des.  Benedito Helder Afonso Ibiapina. Revisor: Exmo. Sr. Des.
Sérgio Luiz Arruda Parente. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Benedito Helder Afonso Ibiapina, Sérgio Luiz Arruda Parente e
Maria  Ilna  Lima  de  Castro.  Decisão:  "A Turma,  por  unanimidade  de  votos,  conheceu  do  recurso,  mas  para  negar-lhe
provimento,  mantendo  a  decisão  recorrida,  nos  termos  do  voto  do  Des.  Relator."  APELAÇÃO  CRIME  Nº  0209716-
51.2025.8.06.0001  DA COMARCA DE  FORTALEZA.  Apelante:  Jonathan  da  Silva  Gomes.  Apelado: Ministério  Público
Estadual.  Relator:  Exmo.  Sr.  Des.  Benedito Helder Afonso Ibiapina.  Revisor:  Exmo. Sr.  Des. Sérgio Luiz  Arruda Parente.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses.  Benedito Helder Afonso Ibiapina, Sérgio Luiz Arruda Parente e Maria Ilna Lima de Castro.
Decisão: "A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, para dar-lhe parcial provimento, estendendo os efeitos ao
corréu, de ofício, nos termos do voto do Des. Relator." APELAÇÃO CRIME Nº 0209542-42.2025.8.06.0001 DA COMARCA DE
FORTALEZA. Apelante:  Jonas Coelho da Silva.  Apelado: Ministério Público Estadual.  Relator:  Exmo. Sr.  Des.  Benedito
Helder Afonso Ibiapina. Revisor: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Benedito Helder
Afonso Ibiapina, Sérgio Luiz Arruda Parente e Maria Ilna Lima de Castro.  Decisão:  “A Turma, por unanimidade de votos,
conheceu parcialmente do recurso, para negar-lhe provimento na extensão conhecida, nos termos do voto do Des. Relator.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0215859-56.2025.8.06.0001  DA COMARCA DE FORTALEZA. Apelante:  Antonio Wagner Carvalho
Bezerra. Apelado: Ministério Público Estadual.  Relator: Exmo. Sr. Des. Benedito Helder Afonso Ibiapina. Revisor: Exmo. Sr.
Des.  Sérgio  Luiz  Arruda Parente.  Julgadores: Exmos.  Srs.  Deses.  Benedito  Helder  Afonso Ibiapina,  Sérgio  Luiz  Arruda
Parente e Maria Ilna Lima de Castro. Decisão: "A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, para dar-lhe parcial
provimento, nos termos do voto do Des. Relator."  APELAÇÃO CRIME Nº 0217184-66.2025.8.06.0001  DA COMARCA DE
FORTALEZA. Apelante:  Segredo de Justiça. Advogado: Francisco Roberto Castelo Branco Pereira Filho. Apelado: Segredo
de Justiça.  Relator:  Exmo. Sr. Des.  Benedito Helder Afonso Ibiapina. Revisor: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses.  Benedito Helder Afonso Ibiapina, Sérgio Luiz Arruda Parente e Maria Ilna Lima de Castro.
Decisão: "A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão
recorrida,  nos  termos  do voto  do Des.  Relator."  APELAÇÃO CRIME Nº 0220664-28.2020.8.06.0001  DA COMARCA DE
FORTALEZA. Apelante:  Edivando Gomes da Silva. Apelado: Ministério Público Estadual.  Relator: Exmo. Sr. Des. Benedito
Helder Afonso Ibiapina. Revisor: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Benedito Helder
Afonso Ibiapina, Sérgio Luiz Arruda Parente e Maria Ilna Lima de Castro.  Decisão:  "A Turma, por unanimidade de votos,
conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão recorrida, nos termos do voto do Des. Relator."
APELAÇÃO CRIME Nº 0202516-87.2025.8.06.0293 DA COMARCA DE PACAJUS. Apelante: Segredo de Justiça. Apelado:
Segredo de Justiça. Def. Público: Defensoria Pública do Estado do Ceará.  Relator: Exmo. Sr. Des.  Benedito Helder Afonso
Ibiapina.  Revisor:  Exmo.  Sr.  Des.  Sérgio  Luiz  Arruda Parente.  Julgadores: Exmos.  Srs.  Deses.  Benedito  Helder  Afonso
Ibiapina, Sérgio Luiz Arruda Parente e Maria Ilna Lima de Castro. Decisão: "A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do
recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão recorrida, nos termos do voto do Des. Relator."  APELAÇÃO
CRIME Nº 0050655-68.2020.8.06.0151  DA COMARCA DE QUIXADÁ. Apelante:  Antonio Lourenço Pereira da Silva Filho.
Apelado: Ministério Público Estadual.  Relator:  Exmo. Sr.  Des.  Benedito Helder  Afonso Ibiapina. Revisor:  Exmo.  Sr.  Des.
Sérgio Luiz Arruda Parente. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Benedito Helder Afonso Ibiapina, Sérgio Luiz Arruda Parente e
Maria  Ilna  Lima  de  Castro.  Decisão:  "A Turma,  por  unanimidade  de  votos,  conheceu  do  recurso,  para  dar-lhe  parcial
provimento, nos termos do voto do Des. Relator."  APELAÇÃO CRIME Nº 0038347-62.2020.8.06.0001  DA COMARCA DE
FORTALEZA. Apelante:  Segredo de Justiça. Def. Público: Defensoria Pública do Estado do Ceará.  Apelado: Segredo de
Justiça.  Relator:  Exmo.  Sr.  Des.  Benedito  Helder  Afonso  Ibiapina.  Revisor:  Exmo.  Sr.  Des.  Sérgio  Luiz  Arruda Parente.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses.  Benedito Helder Afonso Ibiapina, Sérgio Luiz Arruda Parente e Maria Ilna Lima de Castro.
Decisão: "A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, para dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto do
Des.  Relator."  APELAÇÃO CRIME  Nº  0202041-19.2025.8.06.0298  DA COMARCA DE VIÇOSA DO CEARÁ.  Apelante:
Ministério Público Estadual. Apelado: Germano Rodrigues Hipólito. Relator: Exmo. Sr. Des. Benedito Helder Afonso Ibiapina.
Revisor: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Benedito Helder Afonso Ibiapina, Sérgio
Luiz Arruda Parente e Maria Ilna Lima de Castro.  Decisão: "A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas
para negar-lhe provimento,  mantendo a decisão recorrida,  nos termos do voto do Des.  Relator."  APELAÇÃO CRIME Nº
0023736-31.2025.8.06.0001  DA COMARCA DE  FORTALEZA.  Apelante:  Oseas  Morais  Lima  Neto.  Apelado: Ministério
Público Estadual.  Relator:  Exmo.  Sr.  Des.  Benedito  Helder  Afonso Ibiapina.  Revisor:  Exmo.  Sr.  Des.  Sérgio Luiz  Arruda
Parente. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Benedito Helder Afonso Ibiapina, Sérgio Luiz Arruda Parente e Maria Ilna Lima de
Castro.  Decisão: "A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a
decisão recorrida, nos termos do voto do Des. Relator."  APELAÇÃO CRIME Nº 0017823-10.2021.8.06.0001 DA COMARCA
DE FORTALEZA. Apelante:  Johnn Wallef de Araújo Gomes.  Apelado: Ministério Público Estadual.  Relator: Exmo. Sr. Des.
Benedito  Helder  Afonso Ibiapina.  Revisor:  Exmo.  Sr.  Des.  Sérgio  Luiz  Arruda Parente.  Julgadores: Exmos.  Srs.  Deses.
Benedito Helder Afonso Ibiapina, Sérgio Luiz Arruda Parente e Maria Ilna Lima de Castro. Decisão: "A Turma, por unanimidade



de votos, conheceu do recurso, para dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto do Des. Relator." APELAÇÃO CRIME Nº
0251688-74.2020.8.06.0001  DA COMARCA DE FORTALEZA. Apelante:  José Batista de Goes Filho.  Apelado: Ministério
Público Estadual.  Relator:  Exmo.  Sr.  Des.  Benedito  Helder  Afonso Ibiapina.  Revisor:  Exmo.  Sr.  Des.  Sérgio Luiz  Arruda
Parente. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Benedito Helder Afonso Ibiapina, Sérgio Luiz Arruda Parente e Maria Ilna Lima de
Castro.  Decisão: "A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a
decisão recorrida, nos termos do voto do Des. Relator."  APELAÇÃO CRIME Nº 0200796-67.2025.8.06.0299 DA COMARCA
DE TAUÁ. Apelante: Segredo de Justiça. Advogados: Antônio Luiz Torres Fernandes Júnior e Shelyda Maria Lima Jatai Torres.
Apelado: Segredo de Justiça.  Relator: Exmo. Sr. Des. Benedito Helder Afonso Ibiapina. Revisor: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz
Arruda Parente.  Julgadores: Exmos. Srs. Deses.  Benedito Helder Afonso Ibiapina, Sérgio Luiz Arruda Parente e Maria Ilna
Lima de Castro.  Decisão:  "A Turma,  por  unanimidade de votos,  conheceu parcialmente  do recurso,  para dar-lhe parcial
provimento na extensão conhecida, nos termos do voto do Des. Relator." APELAÇÃO CRIME Nº 0200913-46.2025.8.06.0303
DA COMARCA DE MORADA NOVA. Apelante: Segredo de Justiça. Advogados: José Carlos de Oliveira e Matheus de Oliveira
Cordeiro.  Apelado: Segredo de Justiça.  Relator: Exmo. Sr. Des.  Benedito Helder Afonso Ibiapina. Revisor: Exmo. Sr. Des.
Sérgio Luiz Arruda Parente. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Benedito Helder Afonso Ibiapina, Sérgio Luiz Arruda Parente e
Maria  Ilna  Lima  de  Castro.  Decisão:  "A Turma,  por  unanimidade  de  votos,  conheceu  do  recurso,  mas  para  negar-lhe
provimento,  mantendo  a  decisão  recorrida,  nos  termos  do  voto  do  Des.  Relator."  APELAÇÃO  CRIME  Nº  0212929-
65.2025.8.06.0001  DA COMARCA DE FORTALEZA. Apelante:  Larissa Ingrid Vieira da Costa.  Apelado: Ministério Público
Estadual.  Relator:  Exmo.  Sr.  Des.  Benedito Helder Afonso Ibiapina.  Revisor:  Exmo. Sr.  Des. Sérgio Luiz  Arruda Parente.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses.  Benedito Helder Afonso Ibiapina, Sérgio Luiz Arruda Parente e Maria Ilna Lima de Castro.
Decisão: "A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, para dar-lhe provimento, nos termos do voto do Des.
Relator."  APELAÇÃO CRIME Nº 0003074-95.2019.8.06.0182  DA COMARCA DE VOÇOSA DO CEARÁ. Apelante:  Antônio
Francisco  dos  Santos.  Apelado: Ministério  Público  Estadual.  Relator:  Exmo.  Sr.  Des.  Benedito  Helder  Afonso  Ibiapina.
Revisor: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Benedito Helder Afonso Ibiapina, Sérgio
Luiz Arruda Parente e Maria Ilna Lima de Castro. Decisão: "A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, para
dar-lhe parcial  provimento, nos termos do voto do Des.  Relator."  APELAÇÃO CRIME Nº 0200706-21.2023.8.06.0302  DA
COMARCA DE PEREIRO. Apelante:  Segredo de Justiça. Advogado: Lucas de Melo Barros.Apelado:  Segredo de Justiça.
Relator: Exmo. Sr. Des.  Benedito Helder Afonso Ibiapina. Revisor: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.  Julgadores:
Exmos. Srs. Deses.  Benedito Helder Afonso Ibiapina, Sérgio Luiz Arruda Parente e Maria Ilna Lima de Castro.  Decisão: "A
Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão recorrida, nos
termos do voto do Des. Relator."  APELAÇÃO CRIME Nº 0051526-89.2020.8.06.0154 DA COMARCA DE QUIXERAMOBIM.
Apelante: Segredo de Justiça. Advogado: José Lourinho Coelho Neto. Apelado: Segredo de Justiça. Relator: Exmo. Sr. Des.
Benedito  Helder  Afonso Ibiapina.  Revisor:  Exmo.  Sr.  Des.  Sérgio  Luiz  Arruda Parente.  Julgadores: Exmos.  Srs.  Deses.
Benedito Helder Afonso Ibiapina, Sérgio Luiz Arruda Parente e Maria Ilna Lima de Castro. Decisão: "A Turma, por unanimidade
de votos, conheceu do recurso, para dar-lhe parcial provimento, extinguindo a punibilidade do apelante quanto ao crime de
importunação sexual e redimensionando, de ofício, a pena do crime de estupro de vulnerável, nos termos do voto do Des.
Relator."  APELAÇÃO CRIME Nº 0045527-18.2012.8.06.0064  DA COMARCA DE CAUCAIA.  Apelante:  Joana Darc Lima
Mesquita. Apelado: Ministério Público Estadual. Relator: Exmo. Sr. Des. Benedito Helder Afonso Ibiapina. Revisor: Exmo. Sr.
Des.  Sérgio  Luiz  Arruda Parente.  Julgadores: Exmos.  Srs.  Deses.  Benedito  Helder  Afonso Ibiapina,  Sérgio  Luiz  Arruda
Parente e Maria Ilna Lima de Castro. Decisão: "A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, para dar-lhe parcial
provimento, nos termos do voto do Des. Relator."  APELAÇÃO CRIME Nº 0201696-93.2024.8.06.0296  DA COMARCA DE
FORTALEZA. Apelantes:  Segredo de Justiça. Def. Público: Defensoria Pública do Estado do Ceará.  Apelado: Segredo de
Justiça.  Relator:  Exmo.  Sr.  Des.  Benedito  Helder  Afonso  Ibiapina.  Revisor:  Exmo.  Sr.  Des.  Sérgio  Luiz  Arruda Parente.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses.  Benedito Helder Afonso Ibiapina, Sérgio Luiz Arruda Parente e Maria Ilna Lima de Castro.
Decisão: "A Turma, por unanimidade de votos, não conheceu do recurso interposto, nos termos do voto do Des. Relator."
APELAÇÃO CRIME Nº 0051274-31.2021.8.06.0161  DA COMARCA DE SANTANA DO ACARAÚ. Apelante:  Segredo de
Justiça.  Advogada:  Raquel  Maria Ferreira Paiva.  Apelado:  Segredo de Justiça.  Relator:  Exmo.  Sr.  Des.  Benedito Helder
Afonso Ibiapina. Revisor: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Benedito Helder Afonso
Ibiapina, Sérgio Luiz Arruda Parente e Maria Ilna Lima de Castro. Decisão: "A Turma, por unanimidade de votos, não conheceu
do  recurso  interposto,  nos  termos  do  voto  do  Des.  Relator."  APELAÇÃO  CRIME  Nº  0203585-67.2024.8.06.0301  DA
COMARCA DE JUAZEIRO DO NORTE. Apelante: Segredo de Justiça. Advogados: Felipe Ribeiro Viana e Francisco de Assis
Viana.  Apelante:  Segredo de Justiça. Advogados: Priscila Coelho Marques, Rafael  Ramon Silva Lima Uchoa e Francisco
Hélder  Ribeiro de Albuquerque.  Apelado:  Segredo de Justiça.  Relator:  Exmo.  Sr.  Des.  Benedito Helder  Afonso Ibiapina.
Revisor: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Benedito Helder Afonso Ibiapina, Sérgio
Luiz Arruda Parente e Maria Ilna Lima de Castro. Decisão: "A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, para
dar-lhe parcial provimento, redimensionando a pena final para 9 (nove) anos e 2(dois) meses de reclusão e 100 (cem) dias-
multa,  para  ambos  recorrentes,  a  ser  cumprida  inicialmente  em  regime  fechado,  nos  termos  do  voto  do  Des.  Relator."
APELAÇÃO CRIME Nº 0285460-86.2024.8.06.0001  DA COMARCA DE FORTALEZA. Apelante:  Kelven de Sousa Silva.
Apelado: Ministério Público Estadual.  Relator:  Exmo. Sr.  Des.  Benedito Helder  Afonso Ibiapina. Revisor:  Exmo.  Sr.  Des.
Sérgio Luiz Arruda Parente. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Benedito Helder Afonso Ibiapina, Sérgio Luiz Arruda Parente e
Maria  Ilna  Lima  de  Castro.  Decisão:  "A Turma,  por  unanimidade  de  votos,  conheceu  do  recurso,  mas  para  negar-lhe
provimento,  mantendo  a  decisão  recorrida,  nos  termos  do  voto  do  Des.  Relator."  APELAÇÃO  CRIME  Nº  0202056-
62.2023.8.06.0296 DA COMARCA DE FORTALEZA. Apelante:  Francisco Claudinei Visgueira Barbosa.  Apelado: Ministério
Público Estadual.  Relator:  Exmo.  Sr.  Des.  Benedito  Helder  Afonso Ibiapina.  Revisor:  Exmo.  Sr.  Des.  Sérgio Luiz  Arruda
Parente. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Benedito Helder Afonso Ibiapina, Sérgio Luiz Arruda Parente e Maria Ilna Lima de
Castro. Decisão: "A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, para dar-lhe provimento, nos termos do voto do
Des. Relator." APELAÇÃO CRIME Nº 0002042-85.2019.8.06.0075 DA COMARCA DE EUSÉBIO. Apelante: Ministério Público
Estadual. Apelado: Davi da Silva Ribeiro.  Relator: Exmo. Sr. Des. Benedito Helder Afonso Ibiapina. Revisor: Exmo. Sr. Des.
Sérgio Luiz Arruda Parente. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Benedito Helder Afonso Ibiapina, Sérgio Luiz Arruda Parente e
Maria  Ilna  Lima  de  Castro.  Decisão:  "A Turma,  por  unanimidade  de  votos,  conheceu  do  recurso,  para  dar-lhe  parcial
provimento,  redimensionando a  pena para  1  (um)  ano,  1  (um)  mês  e  23  (vinte  e  três)  dias  de  reclusão,  mantendo-se,
entretanto, a declaração de extinção da punibilidade pela prescrição, nos termos do voto do Des. Relator." APELAÇÃO CRIME
Nº  0000351-25.2015.8.06.0027  DA COMARCA DE  REDENÇÃO.  Apelante:  José  Eudes  Marcos  de  Queiroz.  Apelado:
Ministério Público Estadual.  Relator:  Exmo. Sr. Des.  Benedito Helder Afonso Ibiapina. Revisor: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz
Arruda Parente.  Julgadores: Exmos. Srs. Deses.  Benedito Helder Afonso Ibiapina, Sérgio Luiz Arruda Parente e Maria Ilna
Lima de Castro.  Decisão:  "A Turma,  por  unanimidade de votos,  conheceu parcialmente  do recurso,  para dar-lhe parcial
provimento na extensão conhecida, nos termos do voto do Des. Relator." APELAÇÃO CRIME Nº 0007714-86.2015.8.06.0181
DA COMARCA DE VÁRZEA ALEGRE. Apelante:  Ministério Público Estadual.  Apelados: Antônio Adriano Vieira da Silva e
Jerfesson Thiago de Mendonça Rodrigues. Relator: Exmo. Sr. Des. Benedito Helder Afonso Ibiapina. Revisor: Exmo. Sr. Des.
Sérgio Luiz Arruda Parente. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Benedito Helder Afonso Ibiapina, Sérgio Luiz Arruda Parente e



Maria  Ilna  Lima  de  Castro.  Decisão:  "A Turma,  por  unanimidade  de  votos,  conheceu  do  recurso,  mas  para  negar-lhe
provimento,  mantendo  a  decisão  recorrida,  nos  termos  do  voto  do  Des.  Relator."  APELAÇÃO  CRIME  Nº  0018088-
38.2017.8.06.0070 DA COMARCA DE CRATEÚS. Apelante:  Francisco Antônio Batista da Silva. Apelado: Ministério Público
Estadual.  Relator:  Exmo.  Sr.  Des.  Benedito Helder Afonso Ibiapina.  Revisor:  Exmo. Sr.  Des. Sérgio Luiz  Arruda Parente.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses.  Benedito Helder Afonso Ibiapina, Sérgio Luiz Arruda Parente e Maria Ilna Lima de Castro.
Decisão: "A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão
recorrida,  nos  termos  do voto  do Des.  Relator."  APELAÇÃO CRIME Nº 0203991-28.2023.8.06.0300  DA COMARCA DE
EUSÉBIO.  Apelante:  Segredo  de  Justiça.  Advogada:  Dayani  Duarte  de  Vasconcelos.  Apelado:  Segredo  de  Justiça.
Assistentes/Ape:  Segredo de Justiça.  Advogado:  Darlan  Michelles  Pereira Monteiro.  Assistentes/Ape:  Segredo de Justiça.
Advogada: Mariana Moreira Vale. Assistentes/Ape: Segredo de Justiça. Advogados: Luiz Braga de Lima Neto, Luiz Carlos Feijó
Braga e Ricardo Feijó Braga.  Relator: Exmo. Sr. Des.  Benedito Helder Afonso Ibiapina. Revisor: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz
Arruda Parente.  Julgadores: Exmos. Srs. Deses.  Benedito Helder Afonso Ibiapina, Sérgio Luiz Arruda Parente e Maria Ilna
Lima de Castro. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu parcialmente do recurso, para negar-lhe provimento
na  extensão  conhecida,  nos  termos  do  voto  do  Des.  Relator.”  APELAÇÃO  CRIME  Nº  0208457-86.2023.8.06.0293  DA
COMARCA DE CARIRIAÇU. Apelantes: João Paulo Vieira de Sousa e Ramon Ferreira Cavalcante Filho. Apelado: Ministério
Público Estadual.  Relator:  Exmo.  Sr.  Des.  Benedito  Helder  Afonso Ibiapina.  Revisor:  Exmo.  Sr.  Des.  Sérgio Luiz  Arruda
Parente. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Benedito Helder Afonso Ibiapina, Sérgio Luiz Arruda Parente e Maria Ilna Lima de
Castro. Decisão: "A Turma, por unanimidade de votos, conheceu parcialmente dos recursos de João Paulo Vieira de Sousa e
Ramon Ferreira Cavalcante Filho para, na parte cognoscível, negar-lhes provimento, redimensionando as penas dos réus, de
ofício, estendo os efeitos ao corréu Douglas Ananias da Conceição, nos termos do voto do Des. Relator." APELAÇÃO CRIME
Nº 0208525-36.2023.8.06.0293 DA COMARCA DE CAUCAIA. Apelante:  Emanuel Felipe Silva Camelo.  Apelado: Ministério
Público Estadual.  Relator:  Exmo.  Sr.  Des.  Benedito  Helder  Afonso Ibiapina.  Revisor:  Exmo.  Sr.  Des.  Sérgio Luiz  Arruda
Parente. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Benedito Helder Afonso Ibiapina, Sérgio Luiz Arruda Parente e Maria Ilna Lima de
Castro. Decisão: "A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, para dar-lhe provimento, nos termos do voto do
Des. Relator."  APELAÇÃO CRIME Nº 0217558-87.2022.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA. Apelante:  Antônio Rric
Ferreira Silva. Apelado: Ministério Público Estadual. Relator: Exmo. Sr. Des. Benedito Helder Afonso Ibiapina. Revisor: Exmo.
Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.  Julgadores: Exmos. Srs. Deses.  Benedito Helder Afonso Ibiapina, Sérgio Luiz Arruda
Parente e Maria Ilna Lima de Castro. Decisão: "A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, para dar-lhe parcial
provimento, nos termos do voto do Des. Relator."  APELAÇÃO CRIME Nº 0219945-70.2025.8.06.0001  DA COMARCA DE
FORTALEZA. Apelante:  Miguel  Ângelo Alves Felix  Silva.  Apelado: Ministério Público Estadual.  Relator:  Exmo.  Sr.  Des.
Benedito  Helder  Afonso  Ibiapina.  Revisor:  Exmo.  Sr.  Des.  Sérgio  Luiz  Arruda  Parente.Julgadores: Exmos.  Srs.  Deses.
Benedito Helder Afonso Ibiapina, Sérgio Luiz Arruda Parente e Maria Ilna Lima de Castro. Decisão: "A Turma, por unanimidade
de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão recorrida, nos termos do voto do Des.
Relator."  APELAÇÃO CRIME Nº 0739815-30.2014.8.06.0001  DA COMARCA DE FORTALEZA. Apelante:  Wenderson de
Paula Dias. Apelado: Ministério Público Estadual. Relator: Exmo. Sr. Des. Benedito Helder Afonso Ibiapina. Revisor: Exmo. Sr.
Des.  Sérgio  Luiz  Arruda Parente.  Julgadores: Exmos.  Srs.  Deses.  Benedito  Helder  Afonso Ibiapina,  Sérgio  Luiz  Arruda
Parente e Maria Ilna Lima de Castro. Decisão: "A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, para dar-lhe parcial
provimento,  revogando  a  prisão  preventiva  do apelante,  por  ter  sido  decretada de  ofício,  determinando a  expedição  de
contramandado de prisão, nos termos do voto do Des. Relator."
Antes de encerrar a sessão, o Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava – Presidente, determinou consignar em
ata que foi  retirada de mesa, de sua relatoria,  a Apelação Crime nº 0209014-76.2023.8.06.0001 (pauta nº 5/2026), sendo
adiada para a sessão do dia 1º/4/2026.
Da  relatoria  do  Exmo.  Sr.  Des.  Sérgio  Luiz  Arruda  Parente  foram  retirados  de  pauta  o  Habeas  Corpus nº  0620183-
90.2026.8.06.0000 e a Apelação Crime nº 0205985-78.2024.8.06.0293 (pauta nº 5/2026).
Da relatoria do Exmo. Sr. Des. Benedito Helder Afonso Ibiapina foi retirado de pauta o Agravo em Execução Penal nº 8000780-
16.2024.8.06.0001 (pauta nº 5/2026).
Restou consignado em Ata, proposto por todos os Membros do Colegiado, Voto de Pesar pelo falecimento da Sra.  Alice
Oliveira Camara, genitora da Exma. Sra. Desa. Maria Regina Oliveira Câmara, bem como Voto de Parabéns pela passagem
dos aniversários natalícios dos Exmos. Srs. Deses.  Maria Regina Oliveira Câmara, Maria Edna Martins e Raimundo Nonato
Silva Santos. Todos aderiram ao voto apresentado.
Nada mais havendo o que tratar, foi encerrada a sessão às 20h36mim (vinte horas e trinta e seis minutos), do que para constar
eu,  Tereza  Neves  Sampaio  Couto  Falcão,  digitei  a  presente  ata.  Subscrevo  e  assino,  Ana  Amélia  Feitosa  Oliveira,
Coordenadora da Segunda Câmara Criminal.
Conforme: Des. Sérgio Luiz Arruda Parente - Presidente da Segunda Câmara Criminal, em exercício      


